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 Processo n.º 2025.206.000008-3-PR 
1- PREÂMBULO 
 
1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 
47 – Pq. Santo Amaro, Telefones n.º (22) 98175-2073 / 98175-0911, através 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SMOI, realizará 
licitação na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, cujo Edital recebeu o n.º 
003/2025, para a contratação do objeto abaixo descrito. 
 
1.2- Nesta Licitação será adotado o critério de julgamento de menor preço, no modo 
de disputa aberto, e será regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 
124/2023, Decreto Municipal nº 173/2024 e demais legislações aplicáveis, bem como 
pelas cláusulas e condições constantes deste Edital.  
 
1.3. DA CONCORRÊNCIA 
1.3.1- Abertura da sessão da Concorrência Eletrônica: Dia 21/07/2025 às 10h (dez 
horas). 
 
 
1.4.    Integram este Edital, independentemente de transcrição: 
1.4.1- Minuta de Contrato – Anexo I; 
1.4.2- Projeto Básico – Anexo II. 
 
 
1.5- O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da 
PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como por meio do site 
www.licitanet.com.br e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
1.5.1 - SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: www.licitanet.com.br. 
 
2- DO OBJETO 

 
2.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MELHORIAS NA 
INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE URBANA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES – RJ (EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA RUA DOMINGOS VIANA NO 
TRECHO ENTRE A AVENIDA 28 DE MARÇO E RUA ANTÔNIO MANOEL) - 
CONTRATO DE REPASSE 951037/2023, conforme quantidades, especificações e 
condições definidas neste Edital e seus anexos. 
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3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as 
exigências fixadas neste edital e apresente os documentos nele exigidos. 
 
3.1.1– Os licitantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, deverão assinalar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, para fins de 
obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas 
alterações. 
 
3.1.2- Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas a 
participar do presente certame definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06 e 
que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123/06. 
 
3.1.3- Entende-se por Microempreendedor Individual - MEI aptos a participar do 
presente certame aqueles definidos no Art. 18A da Lei Complementar n.º 123/06 e 
regulamentado na Lei Complementar n.º 128/08, sendo este modalidade de 
Microempresa. 
 
3.1.4– Equiparam-se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as Sociedades 
Cooperativas de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, 
conforme estabelece o art. 34 da Lei 11.488/07. 
 
3.2- A participação nesta Concorrência importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.3- Somente poderão participar desta CONCORRÊNCIA, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

3.3.1- A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite estabelecidos; 

3.3.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma da Concorrência 
Eletrônica, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da 
informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 
dispostos no site www.licitanet.com.br. 
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3.2- A participação nesta Concorrência importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.3- Somente poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, via internet, 
os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/; 

3.3.1- A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite estabelecidos; 

3.3.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma da Concorrência 
Eletrônica, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da 
informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 
dispostos no site www.licitanet.com.br. 

3.4- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 
Municipal nº 8.768/2017. 

    3.5. Não poderão disputar desta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;     

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

3.7. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4- DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Para participar do certame, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
4.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 
 
4.3    O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à licitação em tela; 
 
4.5   O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6     A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
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4.7 Como requisito para participação, o Licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do PROJETO BÁSICO; 
 
4.8     O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 
4.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 
 
4.10    Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 
 
4.11 As declarações falsas relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
 
5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá às fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

 
5.3 Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a licitante deverá apresentar, 
GARANTIA DA PROPOSTA, de 1% (um inteiro por cento) do valor estimado da 
contratação, pelo valor estabelecido de R$ 20.001,91 (vinte mil e um reais e noventa e 
um centavos). 
 

5.3.1 A GARANTIA DA PROPOSTA, sob uma das modalidades previstas no 
parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021, deverá ser anexada, através de 
funcionalidade disponível na plataforma LICITANET, no momento do cadastramento 
da proposta comercial. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025 
    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.206.000008-3-PR 

Data: 10/06/2025 
5.3.1.1 No caso da caução em dinheiro, esta deverá ser depositada na conta 

28296-9- agência 6174 – Banco Itaú – Campos dos Goytacazes - RJ - CNPJ nº. 
29.247.475/0004-01, e o comprovante de depósito deverá ser anexado à plataforma 
LICITANET. 

 
5.3.1.2 A caução será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação, na forma Art. 58 § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
quando for o caso. 
 
5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, quando for o caso. 
 
5.6 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 
pública. 
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5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes, após a fase de lances. 
 
5.11 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento 
da proposta, conforme ferramenta a ser disponibilizada pela plataforma. 
 
5.12 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor inferior a lance já registrado pelo 
licitante no sistema, haja vista o critério de julgamento ser o de menor preço. 
  
5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do subitem 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, do campo a ela destinado. 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada; 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
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assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição; 
 6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
   
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão 
pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, conforme disposto 
neste instrumento convocatório; 
 
7.2 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no sistema, 
confrontando com as exigências do Edital e seus anexos, DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 

 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestamente inexequível, o Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por 
meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 
na fase de aceitabilidade; 

 
7.4.1 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, consoante ao disposto no 
art. 59, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema; 
 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
 
7.9 Será adotado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 
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lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 

 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço; 

7.13.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ainda admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21. 

7.13.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

 
7.14 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores 
unitários e totais, com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO II – PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase 
de lances e a licitante divergir com o exigido, o Agente de Contratação, poderá convocar 
no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização 
dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte; 
 
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 

 
7.17 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Agente de Contratação 
poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo 
facultar ao proponente a oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de 
não confirmação, o Agente de Contratação, excluirá o referido valor, sem prejuízo da 
oportunização ao proponente de reformular novo lance; 
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7.18 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 
7.19 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 
acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

 
7.20 O Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

 
7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas, no mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

 
7.22 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou de sua desconexão; 

 
7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas de preços; 

 
7.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.25 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.25.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que  se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.25.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto; 

7.25.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.25.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
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estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26   Será concedida preferência de contratação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais com sede no Município de Campos 
dos Goytacazes, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme 
disposto no art. 5º do Decreto Municipal nº 173/2024. 

7.27  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  
7.27.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado Rio de Janeiro;   
7.27.2.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.27.2.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.27.2.5 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

7.27.2.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação, independentemente da proposta do primeiro colocado encontrar-se 
inferior ao valor estimado para a contratação, deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
subitem 3.5 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992.  
 

8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 
8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com o subitem 5.6 deste edital. 

 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 8º do art. 26, do Decreto n.º 137/2020;  

 
8.5.1 O Agente de Contratação convocará o licitante vencedor da fase de lances 

para enviar, no prazo de 02h (duas horas), a proposta readequada de acordo com o 
valor final ofertado, nos termos do subitem 13.2.1 do Projeto Básico, sob pena de 
desclassificação. 

 
 

8.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
8.6.1 contiver vícios insanáveis; 
8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
8.6.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível; 
8.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável; 
8.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração. 
 

8.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.10 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de Contratação; 

 
8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação; 
 

8.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 
 

8.13 Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9- DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a 
apresentação dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor.  

9.1.2 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratação. 

9.1.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021). 

9.1.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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9.1.5 Conforme disposto no art. 64, da Lei 14.133/2021, após a entrega dos 

documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

9.1.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

9.1.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

9.1.5.3 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.1.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 9.1.2. 

9.1.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma; 

9.1.9  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

9.1.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor; 

9.1.11 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 
data de abertura da sessão desta Concorrência; 

9.1.12 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo Agente de Contratação, mediante simples conferência ou 
diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 

 
 

9.2- OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, 
A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 
 
9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob 
pena de inabilitação. 
 
9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
 
9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual; 
9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante; 
9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), 
exigida no artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações 
posteriores; 
9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 
www.tst.jus.br/certidão; 
9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais 
e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a 
regularidade da licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as 
sociedades empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova 
de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 
9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista se encontrar com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão 
Positiva com efeito de Negativa. 
9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame. 
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9.2.2.12- As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 
individual e Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

9.2.2.12.1– No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja 
com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito de certidão negativa, prorrogáveis por igual período, mediante 
justificativa tempestiva e aceita pelo Agente de Contratação. 
 

9.2.2.12.2– A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

 
9.2.2.13– Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

 
9.2.2.14– Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização; 
 
9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 
9.2.3.1- Balanço Patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (DOIS) últimos 
exercícios sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 
a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e 
publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei 
n.º 6.404/76); 
b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela 
Junta Comercial  ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma 
empresa ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá 
fazer o registro do balanço patrimonial no mesmo cartório; 
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c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de 
abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 
sócio gerente; 
d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital 
(SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas; 
9.2.3.1.1 – Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na 
forma da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual - MEI, por força do art. 48 § 5º da Lei Municipal n.º 
8.768/17.  
9.2.3.1.2- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial, ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de 
chancela digital, etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar 
assinado por Profissional de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa licitante. 
9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor final efetivamente vencido pela empresa. 
9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 
(noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do 
certame, exceto quando dela constar o prazo de validade. 
   9.2.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova 
será feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro 
de Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 
9.2.3.4. 

9.2.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá 
apresentar, em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, 
certidão emitida pela instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira 
para participar de procedimento licitatório. 
9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente 
com a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, 
indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de 
falências ou concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta 
deverá ser observada. Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será 
de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.  
 
   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela 
Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Poder Judiciário, será facultativa a 
apresentação do documento solicitado no subitem anterior. 
 
9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.2.4.1 – A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar documentação, referente à qualificação 
técnica, conforme exigência prevista no item 14 do Projeto Básico, elaborado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (Anexo II do edital). 
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10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após as 
respectivas fases (julgamento de propostas e habilitação), sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos 
(em cada fase), por meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica; 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais (tanto no que diz respeito ao 
julgamento das propostas, quanto no que pertine à habilitação) será iniciado ao final da 
fase de habilitação, mediante intimação (via sistema) ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação. 
 
10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 
 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
10.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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11- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 O Agente de Contratação convocará o licitante vencedor da fase de lances para 
enviar, no prazo de 02h (duas horas), a proposta readequada de acordo com o valor 
final ofertado, nos termos do subitem 13.2.1 do Projeto Básico, sob pena de 
desclassificação.  

 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
 
12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta; 
 
12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o 
procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021. 

 

14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 
certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
    14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, se solicitada pelo Agente de Contratação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço 
(quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
14.1.5. fraudar a licitação; 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa;  
14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;   
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;   
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 
multa será de 30% do valor do contrato licitado. 
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14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, quando for o caso.  
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025 
    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.206.000008-3-PR 

Data: 10/06/2025 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 
15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br; 
 
15.3- Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame; 
 
15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 
sistema; 
 
15.6- O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame; 
 
15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação; 
 
15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
 
16- DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  16.1- Considerando a natureza do objeto, o valor estimado desta licitação é de R$ 
2.000.191,45 (dois milhões, cento e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), 
conforme item 6 do Projeto Básico - Anexo II. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025 
    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.206.000008-3-PR 

Data: 10/06/2025 
16.2- A despesa correrá pelo código relativo ao Programa de Trabalho n.º                                         
15.451.0047.1917 e pela Natureza de Despesa n.º 339039. 

 
17- DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
17.1- PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1.1- O prazo de execução do contrato é de 6 (seis) meses para execução dos serviços, 
contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da ordem de serviço e o prazo 
de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme previsto no 
subitem 1.3 do Projeto Básico (Anexo II), sob pena das sanções legais cabíveis. 
17.1.2- A empresa deverá, obrigatoriamente, executar os serviços de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, conforme previsto no subitem 13.2.1.3 do Projeto Básico 
(Anexo II), sob pena das sanções legais cabíveis.  
17.1.3- O prazo de execução começará a fluir no dia seguinte ao recebimento da ordem 
formal para início dos serviços.  
17.1.4- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste 
edital. 
17.1.5- Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, conforme art. 140, I, ‘a’, da lei nº 14.133/2021; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
conforme art. 140, I, ‘b’, da lei nº 14.133/2021. 
 
18.2- LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
18.2.1- A vencedora desta licitação terá que executar o objeto contratado conforme o 
subitem 2.1 do Projeto Básico (Anexo II). 
 
18.3-  REGIME DE EXECUÇÃO 
18.3.1- O objeto desta licitação será executado de forma indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário. 
 
19- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
19.1 - Após a homologação do resultado desta licitação, a Contratante, com fulcro no 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021, convocará o vencedor do certame para cumprimento das 
exigências pertinentes a assinatura do instrumento contratual, o que deverá, 
obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 

19.1.1 - Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e 
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condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 

19.1.2 - Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá 
apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

19.1.3 - O compromisso de prestação dos serviços será formalizado mediante 
assinatura do instrumento contratual pela empresa. 

 
19.2 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência contratual. 
 
19.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 
anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado 
o(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

19.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem 19.3, a Administração, observados o valor estimado da licitação, poderá:    

19.3.1.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

19.3.1.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
19.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 
fixado no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as sanções legais cabíveis, bem como na imediata perda da garantia de 
proposta em favor da Administração, quando for o caso. 
 
20- DO REAJUSTAMENTO 

20.1 - O preço ofertado na licitação poderá ser reajustado conforme disposto no subitem 
12.2 do Projeto Básico. 
 
21- DO PAGAMENTO 
21.1- Pela execução do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 
contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada a importância total 
que vier a ser pactuada de acordo com a execução de cada parcela do serviço 
contratado. 
 
21.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a 
cobrança respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento 
da parcela de obrigação, mediante requerimento dirigido à Contratante, através do 
Protocolo Geral. 
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21.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância 
aos dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 
 
21.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
até o 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais 
pertinentes. 
 
21.5- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 21.4 
e, desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% 
(um décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação 
financeira será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada 
sobre a parcela devida. 
 
21.6- O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 
21.5, será efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em 
processo próprio, que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 
 
21.7- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três 
milésimos por cento), por dia de antecipação; 
 
21.8- Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 
documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 

21.8.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo 
que remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 21.4, sem a multa e a 
compensação financeira estipuladas no subitem 21.5; 
 
21.9- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata 
emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples, ou seja, diretamente na contratante. 

 
 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 - Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 
22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação; 
 
22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
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22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
conforme art. 64, § 1° da Lei nº 14.133/2021; 
 
22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 
 
22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público; 
 
22.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. O instrumento 
convocatório poderá ser obtido, mediante a entrega de 1 (uma) resma de papel A4, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizado à 
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo Amaro, Telefones nº (22) 
98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 
às 17:00 horas; 
 
22.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
 
22.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
 
22.12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Agente de Contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 
ou de profissionais especializados; 
 
22.13 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 
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22.14 - O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, sobretudo na hipótese do art. 59, § 2° e do art. 64 da Lei 
14.133/2021; 
 
22.15 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante; 
 
22.16 - As decisões do Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura 
Municipal, no endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do 
Município; 
 
22.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 
 
22.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
ser revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos licitantes; 
 
22.19 - A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
22.20 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 
 

 
Campos dos Goytacazes, 10 de junho de 2025. 

 
 
 

Guilherme de Lourdes Rodrigues 
Equipe de Apoio 
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ANEXO I – Minuta de Contrato 
 

 
CONTRATO N.º _____/2025 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A 
_____________________________ E A 
EMPRESA_______________________ 

 
 

A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, 
com sede na _________________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
da ______________________________________________ e a empresa 
_______________________________ doravante denominado simplesmente, 
CONTRATADA, com sede na _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
___________ neste ato representada pelo seu ___________, documento de identidade n.º 
__________, órgão expedidor _________, CPF n.º _________, em decorrência do 
resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) 
N.° 003/2025, ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 
14.133, de 01 de abril de 2021, e de acordo com o que consta do Processo n.º 
2025.206.000008-3-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE 
URBANA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ (EXECUÇÃO 
DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL NA RUA DOMINGOS VIANA NO TRECHO ENTRE A AVENIDA 28 
DE MARÇO E RUA ANTÔNIO MANOEL) - CONTRATO DE REPASSE 
951037/2023, conforme descrito no Anexo II do edital, em especial, na Nota de Empenho 
n°  ____/2025. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
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comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA; 
b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no 
processo n.º 2025.206.000008-3-PR e em tudo o mais que se relacione com o serviço 
objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou 
modificação do instrumento; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de  acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação 
social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus 
tributários o pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições 
parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 
execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 
I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem 
como carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 
II) prestar os serviços nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 
III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 
IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo serviço; 
V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 
VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os serviços que não estiverem de 
acordo com as especificações. 
VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades 
legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância total de R$ ____ (_____), já inclusos todos os custos relacionados com 
despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será 

efetuado pelo CONTRATANTE, após a execução de cada parcela do serviço, até o 30º 
(trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, 
com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada pela 
administração do CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

A presente despesa, no valor global de R$ ________________ 
(______________________________________), correrá por conta da Dotação 
Orçamentária existente no Programa de Trabalho P.T. 15.451.0047.1917.0000 e pela 
Natureza de Despesa N.D. 3.3.90.39, com cobertura através da Nota Empenho nº ______ 
de 2025. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
O preço ofertado na licitação poderá ser reajustado conforme disposto no 

subitem 12.2 do Projeto Básico. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  
a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese nenhuma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda não for 
suficiente, será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
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observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos 
previstos nos arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e 
procedimentos ali estabelecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
 O prazo de execução do contrato é de 6 (seis) meses para execução dos 

serviços, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da ordem de serviço 
e o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme 
previsto no subitem 1.3 do Projeto Básico (Anexo II), sob pena das sanções legais 
cabíveis. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo contratual terá início no dia 
seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início 
da execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo contratual poderá ser prorrogado desde que 
observados os termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O objeto deste contrato será executado de forma indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário. 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025 
    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.206.000008-3-PR 

Data: 10/06/2025 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 
 

Em conformidade com o disposto no Edital da licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica nº 003/2025, a CONTRATADA está prestando (ou prestará) 
garantia em ____________, no valor de R$ _________________, como segurança do fiel, 
completo e perfeito cumprimento das obrigações assumidas entre a empresa afiançada e o 
CONTRATANTE, através deste instrumento contratual, conforme documento emitido 
pela _________, em _______ de 2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

 
O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no 

art. 94, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica n.º 003/2025, ao qual se vincula, bem como aos termos da 
proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se 
transcritos fosse e respectivos anexos do processo administrativo n.º 2025.206.000008-3-
PR.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 

questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes 
contratantes e testemunhas abaixo. 

 
Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2025. 

 
 

Contratante:   _________________________________________________________________ 
                     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 
 
Contratada:             _________________________________________________ 
 
 
Testemunhas:          _________________________________________________ 

   
                                  _________________________________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025 
    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.206.000008-3-PR 

Data: 10/06/2025 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO  
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PROJETO BÁSICO 

OBRAS – LICITAÇÃO 

(ARTIGO 6º, XXV C/C ARTIGO 18 CAPUT E INCISOS I A XI) 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ 

 

CONTRATO DE REPASSE 951037/2023 - MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA DE 

MOBILIDADE URBANA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ (EXECUÇÃO 

DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS COM 

ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA RUA DOMINGOS VIANA 

NO TRECHO ENTRE A AVENIDA 28 DE MARÇO E RUA ANTÔNIO MANOEL). 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 

CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

NA RUA DOMINGOS VIANA NO TRECHO ENTRE A AVENIDA 28 DE MARÇO E RUA 

ANTÔNIO MANOEL, conforme os Projetos de Arquitetura e Complementares, além de 

quantificação e orçamento da obra, com Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, 

registradas junto ao CREA/RJ e RRT registradas junto ao CAU/RJ.  

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como obra de engenharia 

conforme justificativa constante neste Projeto Básico. 

1.3. O prazo de execução do contrato é de 06 (seis) meses para execução dos serviços, 

contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da ordem de serviço exarada 

pela Administração Municipal e o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
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meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

2. LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1.  Rua Domingos Viana, Bairro Parque Turf Club, trecho entre a Avenida 28 de 

Março e a Rua Antônio Manoel no Município de Campos dos Goytacazes. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação a 

revitalização da Rua Domingos Viana, cuja atividade estabelecida, privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro, implica na intervenção no meio ambiente 

por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo 

que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 

características originais de bem imóvel. Essa obra, de interesse para a 

Administração, incluirá a execução de drenagem, pavimentação asfáltica e 

melhorias na acessibilidade das calçadas, devendo ser norteada e executada de 

acordo com o Projeto Básico. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O estado de conservação da Rua Domingos Viana requer reparos urgentes. O 

pavimento e as calçadas apresentam muitas irregularidades, e a ausência de 

drenagem resulta em alagamentos durante os dias chuvosos, comprometendo a 

segurança e a mobilidade dos usuários. 

4.2. A rua não está preparada para suportar o fluxo de pessoas e veículos de forma 

adequada, dificultando a circulação e criando um ambiente desconfortável.  

4.3. A proposta inclui a revitalização da Rua Domingos Viana, com a implementação 

de drenagem eficiente, pavimentação adequada e melhorias nas calçadas, 
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trazendo benefícios significativos para a comunidade local. Essa revitalização 

não apenas criará um ambiente mais seguro e acessível, mas também 

estimulará a economia da região ao facilitar o acesso a comércios e serviços. 

Além disso, as melhorias garantirão que a rua seja inclusiva para todos os 

cidadãos, respeitando as normas de acessibilidade e promovendo a livre 

circulação de todos os públicos. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

5.1. O trecho mencionado faz a ligação entre duas importantes vias do Município que 

são a Av. 28 de Março e a Rua Antônio Manoel, sendo também um dos meios de 

acesso á diversas residências na localidade. O estado atual da via não 

apresenta segurança no trânsito pois o pavimento está deteriorado que fazem 

com que os veículos tenham que executar manobras gerando perigo, por isso 

será executado novo pavimento. 

5.2. A implantação da drenagem pluvial é crucial para prevenir a acumulação de 

água nas ruas, evitando danos materiais e riscos à saúde, como doenças 

transmitidas por mosquitos. Serão adequadas também os passeios para que 

esta se torne acessível de acordo com as normas vigentes. 

5.3. Em ultima análise, o objeto a ser contratado quando executado, permitirá ainda 

mais segurança no trânsito naquele local, garantindo uma via mais segura e uma 

melhor qualidade de vida para os munícipes que lá trafegam, cumprindo assim 

os preceitos Constitucionais bem como aqueles Descritos no Código de Transito 

Brasileiro. 

 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.000.191,45 (Dois milhões, cento e 

noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), obtido a partir da estimativa de 
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quantidades e valores dos serviços individualizados, nos termos da planilha 

orçamentária em anexo.  

6.2. Os preços praticados têm como fonte as seguintes tabelas referenciais de preços com 

suas respectivas datas-base: 

• SINAPI (02/2025) 

• SICRO (01/2025) 

• SCO (02/2025) 

• EMOP (02/2025) 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

7.1. A Obra em questão é caracterizada como uma obra de engenharia comum, pois envolve 

atividades e técnicas usuais da construção civil, sem a necessidade de procedimentos 

altamente especializados ou tecnologias inovadoras. Trata-se de um projeto que segue 

as normas e processos convencionais da engenharia, como a execução de canteiro de 

obras, bases e sub-bases para revestimento, pavimentação asfáltica, tubos para rede de 

drenagem, calçadas em concreto, utilizando materiais e métodos amplamente 

reconhecidos e empregados em diversas construções. 

 

8. FORMA DE SELEÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O licitante vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, no modo de disputa ABERTO. 

8.1.2. Nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal Nº 173/2024, será concedida 

preferência de contratação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microemprendedores individuais com sede no Municipio de Campos dos Goytacazes, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
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9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Subcontratação 

9.1.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que autorizada pelo 

contratante de forma expressa nas seguintes condições: 

9.1.2. É vedada a subcontratação completa ou das parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

9.1.3. A subcontratação fica limitada a 25% (vinte e cinco porcento) do valor total do 

contrato. 

 

9.2. Garantias 

9.2.1. Garantia da Contratação 

9.2.1.1. Será exigida a garantia contratual nos termos do artigo 96 e seguintes 

da Lei 14133/21. 

9.2.1.2. A garantia do contrato será prestada preferencialmente antes de sua 

lavratura ou no máximo até o quinto dia útil posterior a assinatura do 

respectivo termo, conforme o caso, mediante Guia de Recolhimento, no 

valor de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato a ser 

celebrado e será restituída, após o Recebimento Definitivo do objeto 

contratual, mediante requerimento da Contratada, obedecidas às 

normas aplicáveis a espécie. 

9.2.1.3. A verificação do interesse público, bem como o juízo de 

proporcionalidade e razoabilidade para aplicação do entendimento 

exarado no acordão do TCU nº361/07 é de competência exclusiva do 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, e ocorrerá após a sua 

provocação pela adjudicatária mediante a requerimento, após a 
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manifestação jurídica do órgão competente do município. 

9.2.1.4. No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

9.2.1.5. A garantia do contrato destina-se a assegurar o cumprimento das 

normas, a boa e fiel execução do contrato, e o pagamento de 

eventuais multas. 

 

9.2.2. Garantia da Proposta 

9.2.2.1. Será exigida, nos moldes do art. 58 da Lei 14.133/21, no momento da 

apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação, como requisito de pré-habilitação. 

9.2.2.2. A garantia de proposta será exigida de todos os licitantes e poderá ser 

prestada nas modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 

14.133/2021, à escolha do licitante, quais sejam: caução em dinheiro 

ou em títulos da dívida pública; seguro-garantia; e fiança bancária. 

 

9.3. Vistoria 

9.3.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante que  

realizar vistoria  nas instalações do local de execução dos serviços para 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado/executado, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, em horário de expediente, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente, pelo e-mail da SMOI a seguir informado 

gabinetesmoih@gmail.com. 

mailto:gabinetesmoih@gmail.com
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9.3.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 

9.3.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

9.3.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

9.3.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das  

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

9.4. Consórcios 

9.4.1. Para a licitação em questão, os serviços a serem contratados não são de alta 

complexidade ou vulto, ou seja, o edital não traz em seu projeto básico nenhuma 

característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

9.4.2. Sendo assim, a vedação à participação de interessadas que se apresentem 

constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas 

contratações de obras e serviços de engenharia é bastante comum a participação 

de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 

mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito 

o universo de possíveis licitantes individuais. 

9.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 

procedimento licitatório não limitará a competitividade. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Condições de execução 



 
          
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Página | 8 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

10.1.1. Início da execução do objeto: 01 útil após o recebimento da ordem de serviço pela 

empresa contratada 

10.1.2. A Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho estão descritas nos memoriais 

dos projetos e no cronograma físico financeiro. 

10.1.3. Cronograma de realização dos serviços: o cronograma apresentado pela empresa 

na licitação deverá ser seguido, a fim de que a obra seja finalizada dentro do prazo 

previsto. 

 

10.2. Materiais a serem disponibilizados 

10.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais,  equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas em memorial descritivo com especificações 

determinadas, promovendo sua substituição quando necessário.  

10.2.2. É de responsabilidade exclusiva da contratada os dispêndios necessários para 

realização do transporte horizontal e vertical dos materiais necessários a execução 

dos serviços, bem como das ferramentas e maquinas necessárias.   

10.2.3. Também será exclusivamente do contratado a responsabilidade pela guarda do 

local,  e em local a ser indicado pela Administração, de todos os equipamentos, 

materiais e ferramentas a serem instalados ou utilizados na execução do serviço, 

até a aceitação definitiva do objeto contratado. 

 

10.3. Requisitos Temporais:  

10.3.1. O prazo para execução do objeto da pretensa contratação será de 6 (seis) meses 

contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da ordem formal exarada 

pela Administração Municipal;  

10.3.2. A CONTRATANTE fará a verificação dos serviços executados para fins de 

recebimento provisório, pelo Fiscal Técnico do Contrato, após comunicação formal 
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da Contratada quando da conclusão dos serviços;  

10.3.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será emitido após a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por comissão designada para tal, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços executados e materiais 

utilizados, com a consequente aceitação.  

 

10.4. Requisitos de Segurança:  

10.4.1. Os funcionários da CONTRATADA deverão adequar-se às regras de segurança de 

circulação, bem como à legislação pertinente, a exemplo das normas de Segurança 

no Trabalho. 

 

10.5. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais  

10.5.1. Durante a execução do serviços, os funcionários da contratada deverão observar, 

no trato com os servidores e o público em geral, a urbanidade e os bons costumes 

de comportamento, tais como: pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição 

e zelo com o patrimônio público;  

 

10.5.2. Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados pelo setor industrial 

da construção civil, as escolhas dos materiais e da gestão na produção, podem 

melhorar o nível de sustentabilidade no momento da contratação de empresas de 

serviços de engenharia;  

 

10.5.3. Considerando os produtos fornecidos não deverão conter substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 

Hazardous substances), tais como mercúrio (Hg),chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados(PBDEs);  

10.5.4. A empresa a ser contratada será responsável pela destinação ambientalmente 
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correta para todos os recipientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados, 

obedecendo à legislação e orientações relativas ao compromisso com o meio 

ambiente;  

10.5.5. A contratação dos serviços deve prever, nas especificações técnicas ou obrigações 

da contratada, mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e 

favoreçam, por exemplo, o uso de materiais e processos com menor impacto 

ambiental;  

10.5.6. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº12.305, de 2010 – Política 

nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307,de 05/ 07/ 2001, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/ MPOG Nº 01 

DE 19/ 01/ 2010, constantes também no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis.  

 

10.6. Requisitos de projeto e de implementação  

10.6.1. Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços deverão 

atender plenamente ou superar as especificações técnicas estabelecidas pela 

equipe técnica da SMOI.  

Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos seguintes requisitos: 

10.6.2. Seja devidamente habilitada pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade e 

com utilização de mão de obra detentora de formação profissional específica, 

quando for o caso; 

10.6.3. Utilize rotinas e define perfil de mão de obra, que possibilitem maior eficiência do 

efetivo utilizado no desenvolvimento de ações preventivas que incluem o uso de 

equipamentos auxiliares à execução dos serviços;  

10.6.4. Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao ambiente da unidade, de forma a 

refletir resultados produtivos e melhoria no atendimento prestado à sociedade; 

10.6.5. Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para o objeto da 
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licitação ea presente preço compatível com a finalidade estabelecida no Edital e 

seus anexos, bem como no Projeto Básico.  

 

10.7. Requisitos de experiência profissional  

10.7.1. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de 

execução do contrato, técnicos profissionais capacitados e com experiência na 

prestação dos serviços que se pretende contratar, sendo responsável pela 

reciclagem/ capacitação e atualização.  

 

10.8. Requisitos de segurança da informação  

10.8.1. Todos os funcionários da CONTRATADA envolvidos na presente contratação 

deverão observar a Política de Segurança da Informação da SMOI. 

 

10.9. Requisitos de aferição dos resultados  

10.9.1.  A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados 

por meio da fiscalização técnica competente, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, 

relacionando as recomendações que se fizerem necessários para correção, se for o 

caso.  

10.9.2.  Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 

pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 

requisito para celebração do contrato.  

 

10.10. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

10.10.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 

10.10.2. Após a finalização da obra, será realizada a vistoria para a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, que descreverá os possíveis vícios construtivos 
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encontrados e que deverão ser corrigidos pela Contratada; 

10.10.3. A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para sanar os vícios encontrados, 

podendo esse período ser prorrogado, desde que autorizado pela contratante; 

10.10.4. Após transcorrido o prazo de observação da obra, será realizada nova vistoria para 

a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.10.5. O recebimento da obra provisoriamente será realizado pela fiscalização sob o aval 

do Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, já o definitivo será executado no 

prazo máximo de 90 dias após a emissão do termo de recebimento provisório, por 

um servidor ou comissão designada especificamente para tal serviço, visando uma 

maior segregação de função para que haja verificação dos serviços de forma 

imparcial. 

 

10.11. Equipamento, instalações, material e pessoal 

10.11.1. Os equipamentos utilizados na obra, como máquinas, ferramentas e veículos, 

devem ser mantidos em boas condições de uso. Isso significa realizar inspeções 

regulares, garantir que estejam devidamente calibrados e assegurar que todos os 

operadores sejam treinados e capacitados para manuseá-los corretamente. O uso 

de equipamentos inadequados ou com defeito pode comprometer a segurança da 

obra e aumentar os riscos de acidentes. Além disso, a manutenção preventiva deve 

ser realizada periodicamente para evitar falhas inesperadas que possam atrasar o 

cronograma. 

10.11.2. As instalações temporárias da obra, como escritórios, banheiros, refeitórios e 

alojamentos, devem ser projetadas e mantidas de forma a proporcionar conforto e 

segurança para os trabalhadores. A infraestrutura das instalações deve ser 

planejada para garantir o acesso seguro às áreas de trabalho, além de proporcionar 

condições adequadas para o descanso e alimentação dos operários. Também é 

importante garantir que as instalações possuam os sistemas necessários, como 

energia elétrica e abastecimento de água, de acordo com a demanda da obra.  

10.11.3. A gestão adequada dos materiais é crucial para evitar desperdícios e garantir a 

qualidade da obra. Os materiais devem ser armazenados de maneira correta, em 
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locais seguros e protegidos das intempéries, para preservar suas propriedades e 

evitar danos. A empresa deve também realizar o controle rigoroso de estoque, para 

que não faltem materiais essenciais e para evitar a compra excessiva, o que pode 

resultar em custos desnecessários. Além disso, é importante garantir que os 

materiais estejam dentro dos padrões técnicos e de qualidade exigidos para cada 

etapa da obra.  

10.11.4. O pessoal envolvido na obra deve ser treinado e qualificado para desempenhar 

suas funções com segurança e eficiência. A empresa deve garantir que todos os 

trabalhadores estejam cientes dos riscos da obra e tenham acesso a equipamentos 

de proteção individual (EPIs) adequados para o tipo de atividade desempenhada. 

Além disso, é essencial que a equipe esteja organizada, com funções bem 

definidas, para evitar sobrecarga de trabalho e garantir o cumprimento dos prazos. 

A supervisão adequada também é fundamental para garantir que as normas de 

segurança sejam seguidas, evitando acidentes e problemas com a legislação. 

10.11.5. A correta gestão de equipamentos, instalações, materiais e pessoal é essencial 

para o sucesso de uma obra. Esses cuidados não apenas garantem a segurança e 

o bem-estar dos trabalhadores, mas também asseguram a qualidade da obra e a 

minimização de custos e prazos. Investir na manutenção e no treinamento de 

pessoal, bem como no planejamento adequado, são atitudes que contribuem para a 

eficácia e a excelência na execução de qualquer projeto de construção. 

10.11.6. A Administração Pública Municipal, em qualquer fase da licitação, poderá promover 

diligência externa, com vistas a vistoriar as instalações e equipamentos das 

empresas, relacionados como disponível para a execução do objeto. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

11.5. Preposto 

11.5.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

11.5.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

 

11.6. Fiscalização 

11.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.6.2. Nos termos do Art. 21 do Decreto 39/2023 compete aos fiscais do contrato: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando 
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prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas 

para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para 

ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso 

VII, do art. 20, deste Decreto, o término do contrato sob sua responsabilidade, no 

caso de nova contratação ou prorrogação; 

VIII - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 

 

IX - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária, quando for o caso, observando as regras expedidas pelo Município 

de Campos dos Goytacazes. 

11.7. Gestor do Contrato 

11.7.1. Nos termos do Art. 20 do Decreto 39/2023 compete ao gestor do contrato e, nos 

seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de 

que dispõe o art. 19 deste Decreto; 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, no prazo de até 01 (um) mês, contados da instrução do 

requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
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III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos 

eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da 

despesa; 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do 

Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 

finalidade da Administração; 

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19 deste Decreto; 

 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término 

dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de 

continuidade; 

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d", do inciso VI, do § 3º, do art. 

174 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal do contrato, ao final 

de cada mês. Serão avaliadas as quantidades executadas e a qualidade da prestação 

dos serviços. 
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12.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.1.2. Não produzir os resultados acordados, 

12.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

12.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.1.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

12.1.6. Qualidade dos serviços prestados; 

12.1.7. Quantidade dos serviços prestados; 

12.1.8. Utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

bem como sua qualidade; 

12.1.9. Procedimentos executados de acordo com as normas técnicas; 

12.1.10. Apresentação de ensaios e demais documentos técnicos comprobatórios, conforme 

for o caso. 

 

12.2. Do reajustamento 

12.2.1. Os valores contratuais poderão ser reajustados em conformidade com as 

legislações vigentes, a partir do 1º dia útil após a data base do orçamento da 

licitação completar 12 meses, aplicando-se os índices setoriais pertinentes a 

contratação, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

R = V x (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; V = Valor a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 



 
          
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Página | 18 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

base do orçamento da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

12.2.2. Para efeito do previsto nesse item, os índices setoriais deverão se referir ao mês da 

data base do orçamento da licitação mantendo-se a periodicidade de 12 meses 

para os preços propostos e os preços reajustados. 

12.2.3. Caso o índice setorial estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

12.2.5. Os índices setoriais a serem adotados no cálculo dos possíveis e futuros 

reajustamentos de contrato serão aplicados conforme descrito na Planilha 

Orçamentária por Índice de Reajuste, anexa a planilha orçamentária do edital. 

12.2.6. Os índices de Reajustamento mencionados são disponibilizados pela SINAPI

 em seu site eletrônico 

https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_656 

 

12.3. Do recebimento 

12.3.1. Aplica-se o Art. 22 do Decreto Municipal 39/2023 quanto a este item, sendo de 

competência apenas do fiscal o recebimento provisório. Em se tratando de 

recebimento definitivo a competência será do gestor do contrato ou comissão 

designada pela autoridade competente, confrome regras a serem definidas em atos 

expedidos pelo município de Campos dos Goytacazes. 

12.3.2. Outros documentos poderão ser solicitados pela Contratante para dar andamento à 

medição, tais como: croquis de medição, relação da lista de funcionários do 

período, dentre outros. 

12.3.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_656
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para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

12.3.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

12.3.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Decreto municipal nº 39, de 2023, art. 22, caput); 

12.3.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

12.3.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

12.3.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

12.3.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.3.11. Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, os ensaios, os testes e as demais 

provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas 
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técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

12.3.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste projeto básico e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

• Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

• Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

• Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

• Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

• No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

• Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

12.3.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 



 
          
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Página | 21 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

12.3.14. Nos termos do art. 140, §6º, da Lei 14.133/21, em se tratando de obra, o 

recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 

edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 

reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

12.4. Antecipação de pagamento 

12.4.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

 

13. DA PROPOSTA VENCEDORA E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

13.1. Regime de execução 

13.1.1. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

13.2. Critérios para a elaboração da proposta vencedora 

13.2.1. A proposta vencedora a ser elaborada em conformidade com as condições indicadas 

no presente documento e a ser entregue pela LICITANTE VENCEDORA deverá 

apresentar os seguintes elementos: 

13.2.1.1 Proposta em papel timbrado da licitante contendo o valor global em 

algarismo e por extenso, para execução do objeto desta licitação, observando as 

especificações técnicas e demais condições previstas no Edital e seus anexos; 

13.2.1.2 Planilha Orçamentária de serviços e quantidades, com indicação 

dos valores em reais, por item, assinada pelo Responsável Técnico da licitante vencedora, 

respeitadas as planilhas constantes do Edital e seus anexos; 

13.2.1.3 Cronograma Físico-Financeiro, assinado pelo Responsável 

Técnico da licitante vencedora; 
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13.2.2. Período de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao prazo estipulado no 

Edital. 

 

13.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

13.3.1. Ressalvado o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

 

13.3.2. Para o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será:  

Valor: R$ 2.000.191,45 (Dois milhões, cento e noventa e um reais e 

quarenta e cinco centavos). 

 

 

14.   CAPACIDADE TÉCNICA 

14.1. Certidões de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo(s) Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da 

jurisdição da sede da licitante, respectivamente, conforme estabelecido pela Lei n. º 

5.194/66 em especial no seu artigo 69 e pela Lei n. º 12.378/10. 

14.2. A validade da Certidão deverá estar em vigor na data estabelecida no preâmbulo do 

Edital para a abertura da sessão. 

14.3. A capacidade técnico-profissional da licitante deverá ser demonstrada mediante 

comprovação de que possui em seu quadro pessoal, profissional com formação em 

Engenharia Civil ou Arquitetura, devidamente registrado pelo CREA ou CAU, e que seja 
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detentor de no mínimo 1 (um) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado ao  CREA ou 

CAU e acompanhado(s) de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo conselho 

profissional competente, demostrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico 

por atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, 

limitada aos itens das parcelas de maior relevância técnica. 

Para o (Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista): serviços de: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

1 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 

2 
BASE DE BRITA CORRIDA, INCLUSIVE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, 
MEDIDA APOS A COMPACTACAO. 

M3 

3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 

4 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 

 

14.4. A comprovação de que o profissional responsável de nível superior, possuidor do(s) 

atestado(s) supramencionado(s), integrará o quadro da Contratada durante a vigência 

contratual, poderá ser feita apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Cópia da ficha de registro do empregado ou carteira de trabalho e 

Previdência Social (CTPS), quando empregado; 

b) Contrato social, devidamente registrado, quando diretor ou sócio da 

Contratada; 

c) Contrato de prestação de serviço, firmado entre a Licitante e o Responsável 
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Técnico. 

d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 

profissional, em observância ao disposto no inciso III do artigo 67 da Lei 

Federal 14.133/21, autorizando sua inclusão na equipe técnica e confirmando 

a sua futura participação na execução dos trabalhos. 

14.5. Nos casos do subitem 14.4, deverá ser anexado o registro do profissional junto ao 

CREA ou CAU, devidamente validado. 

14.6. Na hipótese do profissional (detentor do atestado) já estiver arrolado como responsável 

técnico na certidão de Registro da Licitante emitida pelo CREA ou CAU, fica dispensada 

a exigência do subitem 14.4. 

14.7. A Licitante deverá comprovar sua experiência (qualificação técnico-operacional) 

apresentando atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de obra similar 

ao objeto da licitação. 

 

O quadro a seguir indica os itens de maior relevância técnica de cada etapa prevista no 

orçamento com quantidades mínimas a serem comprovadas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

1 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 

 

263,00 

2 
BASE DE BRITA CORRIDA, INCLUSIVE FORNECIMENTO 
DOS MATERIAIS, MEDIDA APOS A COMPACTACAO. 

M3 
312,00 
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3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 

 

104,00 

5 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

M3 

 

104,00 

 

14.8. No caso do item “EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019”  serão aceitos atestados em que a unidade de medida esteja em 

toneldas, metros quadrados e/ou metros cúbicos. Logo, para a correta conversão será 

considerado o peso específico de 2,3 T/m³ conforme “Catálago de referência” da 

EMOP.  A avaliação quantitativa do item será realizada pelo volume total de CBUQ 

constante nos atestados, portanto serão aceitas diferentes espessuras de camada de 

pavimento. 

14.9. No caso do item “EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022” serão aceitos atestados em que a 

unidade de medida esteja em metros quadrados e/ou metros cúbicos. No projeto foco 

desta licitação a calçada projetada apresenta 10 centímetros de espessura, então os 

104 metros cúbicos exigidos para a qualificação podem ser convertidos em 1040 

metros quadrados. 

14.10. Atestado de Visita Técnica, emitido pela Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura OU Declaração, emitida pela própria licitante, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades da obra a ser executada, não podendo 

alegar posteriormente o desconhecimento das mesmas. 

14.11. Caso a licitante opte pela visita técnica, esta poderá ser realizada por qualquer 

profissional indicado pela licitante, desde que inscrito no CREA ou CAU. Neste caso, a 

visita poderá ser realizada até o último dia útil que anteceder a data fixada para a 

apresentação das propostas e deverá ser previamente agendada junto à Secretaria 
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Municipal de Obras e Infraestrutura – Rua Tenente Coronel Cardoso, nº 91 - Centro – 

Campos dos Goytacazes – RJ, pelo e-mail gabinetesmoih@gmail.com. 

14.12. Por ocasião da visita, será emitido, pelo Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

ou por quem vier a ser designado para o fim, atestado comprovado que a empresa 

licitante visitou o local e tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da 

obra a ser executada. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

15.1. Obrigações da Contratada 

15.1.1. Responsabilizar-se pela entrega do objeto de acordo com as condições, 

especificações e prazos propostos. 

15.1.2. Garantir a boa qualidade dos produtos entregues. 

15.1.3. Atender a todas as Ordens de Serviço emitidas, durante a vigência do Contrato. 

15.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no 

edital, devendo comunicar o setor requisitante, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer o Contrato. 

15.1.5. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

Contrato, bem como sobre o produto; 

15.1.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a 

Administração ou terceiros; 

15.1.7. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

15.1.8. Responsabilizar-se por todas as licenças e/ou dispensas ambientais (custo, 

obtenção e atendimento); 
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15.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.1.10. Executar os serviços conforme especificações deste projeto básico e seus anexos e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

15.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

15.1.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

15.1.14. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

15.1.15. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

15.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

15.1.17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
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sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

15.1.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato. 

15.1.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este projeto básico, no prazo determinado. 

15.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

15.1.21. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

15.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

15.1.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015. 

15.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

15.1.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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15.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

15.1.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; Apresentar 

os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

15.1.29. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

15.1.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

15.1.31. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela Fiscalização do Contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste projeto básico; 

15.1.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

15.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

15.1.34. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

15.1.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

15.1.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes pluviais, elétricas, água/esgoto e de comunicação. 
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15.1.37. A Contratada deverá elaborar e entregar ao final da obra o Manual de Uso, 

Operação e Manutenção da edificação. 

 

15.2. Obrigações da Contratante 

15.2.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços solicitados de acordo com as suas 

especificações. 

15.2.2. Designar formalmente um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da 

autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes. 

15.2.3. Rejeitar o todo ou em parte o recebimento dos serviços fora das especificações ou 

em desacordo com as obrigações assumidas neste instrumento. 

15.2.4. Notificar a Contratada em razão de qualquer descumprimento das obrigações 

avençadas, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso 

persista, de forma injustificada, a irregularidade; 

15.2.5. Penalizar a Contratada por descumprimento de obrigações avençadas, na forma da 

lei; 

15.2.6. Atestar as notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados. 

Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas. 

15.2.7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Município. 

15.2.8. Proporcionar a Contratada condições e facilidades que estejam ao seu alcance para 

que esta possa exercer o objeto contratual de forma satisfatória; 

15.2.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

 

15.3. Legislação aplicável 

15.3.1. Além da Lei 14.133/2021 aplica-se a este certame licitatório todos as demais 

legislações inerentes a matéria, em especial o decreto Municipal nº 39/2023. 
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16. Conteúdo do projeto básico 

16.1.1. Integram este projeto básico: 

➢ Projeto executivo; 

➢ Memorial descritivo; 

➢ Memória de cálculo; 

➢ Planilha orçamentária; 

➢ Composições analíticas; 

➢ Composição do BDI; 

➢ QCI – Quadro de Composiçao do Investimento; 

➢ Cronograma físico-financeiro; 

➢ ART de responsábilidades técnica; 

➢ Relatório fotográfico. 

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 21501 

II) Fonte de Recursos: 166 e 224 

III) Programa de Trabalho: 15.451.0047.1917.0000 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 

 

CONTEÚDO DO PROJETO BÁSICO 

O projeto básico foi elaborado pelo servidor Rodrigo das Chagas Rodrigues, Engenheiro Civil, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2025 
 

 

 

RODRIGO DAS CHAGAS RODRIGUES 
Engenheiro Civil – CREA-RJ 2012128656 

Mat.: 34.431 
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Aprovação do projeto básico 

DECLARO o cumprimento dos incisos I e II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

a despesa encontra-se adequada com a Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, estando o presente processo em condições de dar início aos 

procedimentos licitatórios. 

 

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

  FABRÍCIO VIANA RIBEIRO 

Secretário de Obras e Infraestrutura 

Mat.: 41.617 
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FAIXA DE ESTACIONAMENTOFAIXA DE ESTACIONAMENTOFAIXA DE ESTACIONAMENTOFAIXA DE ESTACIONAMENTO

CONTAINER PROVISÓRIO E BANHEIRO QUIMICO MÓVEL

8.0000 2.10002.3500
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Novo calçamento Novo calçamento

Recuperação de pista existente
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SUB-BASE EM BRITA GRADUADA (e = 20 cm)
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0,45
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BASE BRITA CORRIDA (e = 15 cm)

Meio Fio + 

NOTAS:

1. DIMENSÕES E ELEVAÇÕES EM METRO, EXCETO ONDE INDICADO;

2. TODAS AS RAMPAS DE PEDESTRE PARA ACESSO AO PRÉDIO DEVERÃO TER UMA

INCLINAÇÃO DE 8,33% CONFORME A NORMA NBR 9050;

3. AS CALÇADAS SERÃO PAVIMENTADAS APENAS EM INTERTRAVADO NATURAL E COM RAMPA

EM PÁTIO CIMENTADO PARA ACESSEBILIDADE;

4. O PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL SERÁ FORNECIDO PELO ORGÃO

MUNICIPAL DE TRÁNSITO;

5. SERÃO INSTALADOS TÓTENS PARA PROGAMAÇÃO VISUAL E BALIZADORES PARA PROTEÇÃO

DA PRAÇA À SEREM DEFINIDOS;

6. ADEQUAÇÕES QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS NO CAMPO DEVERÃO SER DOCUMENTADAS E

TER AUTORIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA 

RUA DOMINGOS VIANA – PQ TURF CLUB – CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ. 

 

 
1. INTRODUÇÃO 

 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipo de materiais, bem 

como normas para a execução da rede de drenagem pluvial, pavimentação asfáltica, 

calçadas com acessibilidade e sinalização horizontal e vertical na Rua Domingos Viana, 

localizado no Parque Turf Club, Campos dos Goytacazes – RJ, localizado no 1º distrito, 

pode ser acessado pela Av. 28 de Março. A área atual pode ser encontrada em 

levantamento topográfico e georreferenciado, disponibilizado pela prefeitura municipal 

através do mapa urbano geral. Na imagem abaixo extraída do google maps é possível identificar a 

área de interferência. 
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Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância 

com os projetos básicos fornecidos, com os demais projetos complementares e outros 

projetos e ou detalhes a serem elaborados e ou modificados pela CONTRATANTE, com as 

prescrições contidas no presente memorial e demais memoriais específicos de projetos 

fornecidos e ou a serem elaborados, com as técnicas da ABNT, outras normas abaixo 

citadas em cada caso particular ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, 

Municipal vigentes e pertinentes. 

Nos casos em que houver a necessidade de elaboração pela CONTRATADA de 

projetos de fabricação e ou detalhamento, tais projetos deverão ser apresentados levando 

em conta a programação dos trabalhos, bem como o tempo necessário para estudos, 

aprovação e eventuais ajustes. 

A execução dos serviços deverá ser registrada, bem como os novos projetos, os 

projetos de complementações, alterações, cadastramentos, etc. no CREA/CAU, através de 

ART/RRT específica para cada caso. 

A Ordem de Início para a execução das obras será fornecida pela Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura. 

A Administração Pública Municipal, representada pela Secretaria Municipal de Obras 

e Infraestrutura, realizará a FISCALIZAÇÃO dos serviços, conforme o disposto pelo art. 67, 

da Lei nº 8.666/1993. 

Os serviços serão conduzidos por pessoal pertencente à CONTRATADA, competente 

e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado, em 

número compatível com o ritmo dos serviços, para que o cronograma seja cumprido à risca. 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO não atenuam a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil Brasileiro e 

demais leis e/ou regulamentos vigentes. 

Cabe à contratada total responsabilidade na execução dos serviços, equipamentos, 

inclusive de segurança, uniformes e condições de limpeza e organização da obra, 

disponibilizando todos os meios necessários para que todos os serviços sejam executados 

rigorosamente em concordância com o disposto nos Projetos, especificações técnicas, 

normas e métodos pertinentes da ABNT, em observância aos prazos e demais condições 

contratuais estabelecidas. 

Quando não houver descrição do tipo de serviço a ser executado, o material ou 

equipamento a ser utilizado, seguirá orientação da FISCALIZAÇÃO e dos respectivos 

projetistas de cada área em questão. 
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2. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

 

Como referência, são utilizadas as Normas Regulamentadoras (NR), Normas 

Brasileiras (NBR), com o objetivo de se estabelecer uma padronização buscando manter a 

segurança e qualidade dos serviços. 

Serão fornecidos ao executor as plantas de arquitetura, com seus projetos 

complementares.  

 

3. EXECUÇÃO E CONTROLE 

 

3.1 RESPONSABILIDADE 

 

Fica reservado a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura o direito e a 

autoridade, para resolver todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste memorial 

e nos demais, que não seja definido em outros documentos contratuais, como o próprio 

contrato ou outros elementos fornecidos. 

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-

los após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

A omissão de qualquer procedimento ou norma neste memorial ou em outros 

documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 

melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes, 

e demais pertinentes. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas 

e condições, do contrato, dos projetos, das especificações técnicas, do memorial, bem como 

de tudo o que estiver contido nas normas, especificações, métodos da ABNT e outras 

normas pertinentes citadas ou não neste memorial. 

É da máxima importância, que o Engenheiro/Arquiteto Residente e/ou Responsável 

Técnico, promova um trabalho de equipe com os diferentes profissionais e fornecedores 

especializados, envolvidos nos serviços, durante todas as fases de organização e 

construção. 

 A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e 

da previsão. Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à 

melhor técnica preconizada para os serviços objetos desta licitação. 
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Caso haja discrepâncias, as condições especiais do contrato, especificações técnicas 

gerais e memoriais, deverá o fato, de qualquer forma, ser comunicado com a devida 

antecedência à FISCALIZAÇÃO, para as providências e compatibilizações necessárias. 

As cotas e dimensões sempre deverão ser conferidas "In loco", antes da execução de 

qualquer serviço. 

A CONTRATADA aceita e concorda que os serviços, objeto dos documentos 

contratuais, deverão ser complementados em todos os detalhes ainda que cada item 

necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado. 

O profissional residente deverá efetuar todas as correções, interpretações e 

compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o término dos serviços de maneira 

satisfatória, sempre em conjunto com a FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá se necessário manter contato com as repartições 

competentes, a fim de obter as necessárias aprovações dos serviços a serem executados, 

bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções pertinentes e providenciar todos os 

materiais e serviços necessários a estas ligações às suas expensas. 

A CONTRATADA deverá visitar o local dos serviços, após definição da 

FISCALIZAÇÃO e inspecionar as condições gerais do terreno, as alimentações das 

instalações/redes, redes existentes, árvores existentes, passeios existentes, cercas 

existentes, etc. 

Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes do início dos serviços. 

 

3.2 ACOMPANHAMENTO 

 

A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, 

deverá estar sempre a cargo de um profissional, devidamente habilitado e registrado no 

CREA/CAU, com visto no Estado do Rio de Janeiro, que no caso da CONTRATADA deverá 

ser o responsável técnico, e no caso da FISCALIZAÇÃO será indicado pela Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura. 

Caso haja necessidade de substituição do profissional residente ou R.T. da 

CONTRATADA, deverá ser comunicado previamente Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura e também deverá ter o mesmo visto no CREA/CAU-RJ. 

A CONTRATADA não poderá executar, qualquer serviço que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, como de emergência e 

necessários ao andamento ou segurança dos serviços. 

As autorizações para execução dos serviços serão efetivadas através de anotações 

no "Diário de Obra", sempre anexando, no mínimo, um croqui do serviço autorizado a ser 

executado, nada além do solicitado que não seja devidamente justificado, será medido. 
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3.3 DATA BOOK E “AS BUILT” 

 

Ao final da execução dos serviços, caso haja a necessidade de alguma alteração nos 

projetos, caberá à CONTRATADA todas as providências e despesas concernentes as 

modificações do respectivo, devendo fornecer em formato impresso e digital o “as built” da 

obra assim como um relatório final de obras ou serviços de engenharia, denominado Data 

Book, incluindo neste os desenhos impressos no formato A-1 e seus respectivos arquivos 

digitais no formato .DWG (autocad), registros fotográficos, planilha orçamentária impressa e 

em formato editável (.xls) e a descrição do escopo dos serviços realizados, conforme 

recomendações e especificações do órgão contratante. 

Este, deve ser apresentado em 2 vias, como já citado anteriormente em mídia digital 

(CD, DVD ou pendrive) e impresso. 

 

3.4 NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS E CONTROLE 

 

Além dos procedimentos técnicos indicados nos capítulos a seguir, terão validade 

contratual para todos os fins de direito, as normas editadas pela ABNT, DER, DNIT, PMM e 

demais normas pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, com os materiais e serviços 

objetos do contrato. 

No caso de serviços executados com materiais fornecidos pela CONTRATADA, que 

apresentarem defeitos na execução, estes serão refeitos às custas da mesma e com 

material e ou equipamento às suas expensas. 

 

3.5 OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

A CONTRATADA obriga-se a empregar todos os equipamentos e ferramentas 

necessárias à boa execução dos serviços. 

Para a sua utilização, deverão ser observadas todas as recomendações com relação 

à segurança do trabalho contidas nas normas do Ministério do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá verificar periodicamente as condições de uso dos diversos 

equipamentos, não se admitindo atraso no cumprimento de etapas em função do mau 

funcionamento de qualquer equipamento. 

Caso seja necessário o uso de algum equipamento que não seja de propriedade da 

CONTRATADA, esta será obrigada a sublocá-lo imediatamente, visando não se observar 

atrasos na execução dos serviços. 
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Os equipamentos e ferramentas serão empregados de acordo com as necessidades 

de cada serviço. 

Deverão ser previstas a critério da CONTRATADA, as localizações dos equipamentos 

fixos, tais como betoneiras, serra circular e etc. 

Os equipamentos somente poderão ser operados por profissionais especializados e 

capacitados, a fim de se evitar acidentes. 

Todos os equipamentos constantes na Planilha Orçamentária, antes do início da 

construção serão examinados pela FISCALIZAÇÃO, devendo estar de acordo com a 

especificação, sem o que não será dada a ordem para o início dos serviços. 

 

4 ETAPAS  

 

Como citado anteriormente, as obras e serviços de construção civil, seguem uma 

sequência de execução, na qual cada etapa só pode ser realizada após a conclusão de sua 

antecessora, quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execução. 

Nos tópicos a seguir, serão mostradas cada fase da execução dos serviços, onde é 

demonstrada minuciosamente a descrição, etapas e o material e ferramental utilizados. 

 

4.1  SERVIÇOS PRELIMINARES / CANTEIRO DE OBRAS 

 

Será mantida na obra, uma equipe mínima sugerida de auxiliar técnico, mestre-de- 

obras, técnico de segurança do trabalho, encarregado, apropriador, vigia supervisionado e 

outros mais profissionais quanto necessários, de acordo com a fase da obra e também da 

definição da empresa contratada, esta equipe, será orientada pelo engenheiro ou arquiteto 

da obra. 

O local escolhido para construção do canteiro está referenciado no projeto, não 

cabendo ao Município os ônus decorrentes de locação, manutenção e criação e/ou 

melhorias nos acessos da área escolhida. 

Durante o período de obra, ficará por conta e a cargo da Contratada a limpeza das 

instalações, móveis, utensílios das dependências da FISCALIZAÇÃO e a reposição do 

material de consumo necessário (carga do extintor de incêndio, material de escritório, 

produtos para higiene ambiente, higiene pessoal etc.). 

Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho, proteção contra 

incêndios, dos equipamentos e materiais, isentando-se a Contratante de qualquer culpa ou 

dano por não cumprimento a estas regulamentações. 

Para segurança dos trabalhadores e transeuntes, o canteiro deverá ser mantido limpo 

e desobstruído, sem acúmulos ou excesso de materiais, cercado por tapume de vedação/ 
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proteção, executado com telhas trapezoidais de aço galvanizado, espessura de 0,5 mm, e 

pintura esmalte sintético na face externa. 

Deverá ser instalado um container do tipo escritório/depósito, medindo 2,40m largura, 

6,00m comprimento e 2,55m altura, em estrutura de aco, composto por piso de madeira, 

paredes forradas com compensado naval, teto com isolamento termico, com 1 porta de 

(0,80x2,10)m, 2 basculantes de (1,20x1,20), incluindo instalação elétrica seus acessórios. 

A contratada deverá disponibilizar banheiro químico do tipo Standard, incluso 

manutenções, obedecendo as prescrições da NR-18 pelo período total de execução da obra. 

Todo e qualquer ônus decorrente direta ou indiretamente das ligações de água, luz e 

força e dos respectivos consumos, será de inteira responsabilidade da Contratada. 

Não poderá ser invocado, sob qualquer motivo ou pretexto, falta ou insuficiência de 

água ou energia elétrica por parte da Contratada, pois esta deverá estar adequada e 

suficientemente aparelhada para o seu fornecimento. 

A Contratada apresentará à Comissão de FISCALIZAÇÃO, para aprovação prévia, 

“croquis” do canteiro, em duas vias. 

Efetuada a mobilização do canteiro de obras, será executada a locação da obra de 

acordo com o projeto e de cotas e coordenadas fornecidas pela FISCALIZAÇÃO. 

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância 

com os projetos básicos fornecidos, com os demais projetos complementares e outros 

projetos e ou detalhes a serem elaborados e ou modificados pela CONTRATANTE, com as 

prescrições contidas no presente memorial e demais memoriais específicos de projetos 

fornecidos e ou a serem elaborados, com as técnicas da ABNT, outras normas abaixo 

citadas em cada caso particular ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, 

Municipal vigentes e pertinentes. 

Nos casos em que há necessidade de elaboração pela CONTRATADA de projetos de 

fabricação e ou detalhamento, tais projetos deverão ser apresentados levando em conta a 

programação dos trabalhos, bem como o tempo necessário para estudos, aprovação e 

eventuais ajustes. 

A execução, bem como os novos projetos, os projetos de complementações, 

alterações, cadastramentos, etc.; deverão ser registrados no CREA, através de ART 

específica para cada caso.  

Será instalada placa de obra em chapa de aço galvanizado com 6 m² para a placa do 

governo e 2 m² para a placa da empresa. 

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à 

integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução da obra, 

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou precariedade, ou 

ainda por solicitação da equipe de fiscalização.  
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Após a conclusão dos serviços as placas deverão ser retiradas. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de 

pessoal e equipamentos de construção imediatamente após a assinatura do contrato, de 

forma a permitir início efetivo às obras e possibilitar o cumprimento do cronograma de 

execução. 

O construtor deverá se precaver de possíveis acidentes quando da montagem e 

desmontagem. Os andaimes quando aplicados em fachadas deverão estar solidamente 

fixados ao prédio e ao piso, sendo essa fixação periodicamente verificada pelo construtor. O 

trânsito nos locais onde os andaimes estiverem montados será evitado na medida do 

possível, a fim de que não se verifique nenhum acidente. 

Nas demolições deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 

danos aos operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de 

Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e 

supervisão de demolições. 

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza dos serviços, 

removendo os entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como no canteiro de 

serviços e adjacências provocados com a execução dos serviços, para bota fora apropriado, 

indicado pela FISCALIZAÇÃO. 

É de grande importância que a CONTRATADA utilize métodos de trabalho que 

permitam minimizar o desperdício de materiais durante a execução dos serviços, conjuntura 

esta que contribuirá para a redução do volume de entulho periódico. 

A remoção periódica deverá ser realizada sempre que o volume de entulho 

acumulado completar a capacidade de um caminhão ou caçamba removível. 

É de responsabilidade da CONTRATADA a realização do transporte para o local onde 

será o vazadouro do entulho, logo todas as multas e sanções decorrentes de irregularidades 

provocadas quando da execução deste trabalho, será da mesma. 

 

4.2  DRENAGEM 

 

A Contratada deverá antes do início de cada trecho da rede de drenagem e da 

pavimentação informar-se junto às concessionárias de serviço de água, esgoto, eletricidade 

e telefonia, para detectar as possíveis interferências com seus trabalhos e adequar os 

projetos.  

A correção de qualquer dano causado à rede, ramais ou ligações domiciliares, 

existentes, será de exclusiva responsabilidade da Contratada. A relocação de redes cuja 

interferência não possa ser resolvida pela adequação dos projetos, impedindo, portanto, a 
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execução das obras contratadas, deve ser solicitada pela Contratada à Fiscalização, e será 

de responsabilidade da Prefeitura Municipal. 

Serão realizadas escavações mecânicas e manuais com suas respectivas 

profundidades devendo estar de acordo com a especificação do projeto executivo. Serão 

escavados cerca de 3198 metros cúbicos de material em toda a extensão da via.  

No serviço de reaterro, será utilizado material de 1° categoria com terra isenta de 

matéria orgânica, pedras ou materiais que possam ser prejudiciais ao local. A compactação 

será feita mecanicamente e/ou manualmente de acordo com as necessidades do projeto. 

Cerca de 540 metros cúbicos de reaterro será realizado com a terra escavada, o restante 

será oriundo de jazido. 

Não deverá ser criado nem restar depósitos de terra (“pulmão”) no local da obra. 

Todo material excedente do volume escavado e não reaterrado deverá ser removido 

para área de bota fora localizado na CODIM. 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, no que for aplicável, ao Código 

de Fundações e Escavações, bem como as normas da ABNT pertinentes ao assunto 

A carga, transportes, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas 

manualmente ou com auxílio de equipamentos mecânicos, deverão ser executadas com os 

devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado especial deverá ser tomado com as 

partes de conexão, ponta e bolsa, para evitar que sejam danificadas na utilização de cabos 

e/ou tesouras e/ou outras peças metálicas, na movimentação dos tubos. 

No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não 

apresentar rachaduras ou danos. 

Todo tubo recusado pela Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas 

custas.  

O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua 

fundação, evitando assim a exposição desta às intempéries.  

Os tubos deverão estar perfeitamente apoiados em toda sua extensão.  

O assentamento deve ser feito de jusante para montante. Havendo interrupção, ou 

em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá 

ser tamponado para evitar a entrada de elementos estranhos. 

Ocorrendo a interrupção do assentamento da tubulação, a extremidade aberta do 

tubo deverá ser tamponada com peças provisórias, para evitar a penetração de água e 

elementos estranhos. 

Antes da execução de qualquer tipo de junta, são verificadas as extremidades dos 

tubos, que devem estar perfeitamente limpas. 

Quando se tratar de tubos com ponta e bolsa, a ponta tem que ficar perfeitamente 

centrada em relação à bolsa. 
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Aplicar a argamassa na metade superior interna da bolsa efetuando a vedação 

completa do tubo com a bolsa. 

De acordo com o tipo e diâmetro do tubo, o assentamento poderá ser realizado 

manualmente, e/ou com auxílio do equipamento usado para a escavação no içamento do 

tubo com cabo de aço. 

Deve-se impedir o arrasto dos tubos no chão, durante o transporte de descida dos 

tubos na vala. 

Os tubos devem ser assentados com a sua geratriz inferior coincidindo com o eixo do 

berço assegurando um apoio contínuo do corpo do tubo. 

A tubulação assentada será mantida na posição correta, iniciando-se o aterro e a 

compactação simultaneamente em ambos os lados. 

Os tubos serão alinhados ao longo da vala do lado oposto da terra retirada da 

escavação. 

Quando não for possível esta solução, deverão ficar livres do eventual risco de 

choques resultantes, principalmente da passagem de veículos e máquinas, e não causa 

interferências no uso normal dos terrenos atravessados. 

Os tubos deverão ser sempre manuseados pelo Empreiteiro utilizando-se cintas não 

abrasivas ou braçadeiras reforçadas, feitas de lona, couro, nylon ou outro material 

equivalente, com largura não inferior a 20 centímetros. 

 Os tubos poderão ser elevados com auxílio de guindaste, os quais deverão contar 

com equipamentos adequados para distribuir uniformemente os esforços no tubo. 

Em nenhuma hipótese os tubos deverão ser usados como ponto de armazenamento 

para ferramentas miúdas ou qualquer outro material. 

As avarias e danos sofridos deverão ser registrados no ato da devolução dos 

materiais pelo Empreiteiro, que deverá se responsabilizar pelas despesas decorrentes dos 

mesmos. 

Não será permitido o trânsito de operários sobre a tubulação assentada. 

Para um perfeito alinhamento da rede, o tubo será assente sobre a base determinada, 

sendo o alinhamento obtido com o uso de gabarito, obedecendo as seguintes condições 

mínimas: 

a. Os tubos serão alinhados INDIVIDUALMENTE; 

b. O primeiro tubo do trecho terá dois pontos de verificação sendo um junto à 

bolsa e o outro junto à ponta, com o gabarito trabalhando SEMPRE no corpo do tubo, junto à 

linha d’água; 

c. Os demais tubos terão um ponto de verificação junto à bolsa, pois o 

assentamento se fará de jusante para montante, com a bolsa voltada para montante; 
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d. O gabarito (com o comprimento fixado para o trecho), será apoiado na linha 

d’água do coletor e indicará o posicionamento correto do tubo, quando a marcação do seu 

comprimento coincidir com a linha de nylon. 

 

Caberá a empresa responsável pela execução da obra, as operações necessárias ao 

controle das águas subterrâneas e superficiais durante a execução dos trabalhos de 

implantação das obras, bem como o fornecimento de todo o material e mão de obra que se 

fizerem necessários. 

Quando a escavação atingir o lençol d’água, fato que poderá criar obstáculos à 

perfeita execução da obra, pois, não só impossibilita o trabalho como por outro lado, 

modifica o equilíbrio das terras provocando a instabilidade do fundo da escavação e o 

desmoronamento dos taludes, dever-se-á ter o cuidado de eliminar ou reduzir a água 

existente no terreno acima da cota do fundo da escavação, através de bombeamento e/ou 

rebaixamento do lençol d’água. 

As bombas para esse esgotamento deverão estar no canteiro de trabalho sempre 

disponíveis e em número suficiente para as operações de drenagem: igualmente, deverão 

estar disponíveis geradores, aptos a compensar falta ou insuficiência eventual de energia 

elétrica. 

As etapas deste serviço se dividem em marcação topográfica, escavação de vala, 

escorada ou não, assentamento da rede e seus dispositivos complementares, poços de 

visita e caixas ralo e por fim o reaterro. 

 A escavação de valas deverá ser linear e a sua profundidade varia conforme 

especificado em projeto. 

Estas escavações são caracterizadas por duas dimensões bem definidas e de 

pequena extensão: largura e profundidade. 

Já seu comprimento é bastante grande acompanhando a extensão da rede. 

O comprimento máximo diário das escavações acompanhará a produção diária dos 

assentamentos de modo a evitar escavações abertas, sem eventual necessidade. 

De acordo com a profundidade da escavação e as características do solo, podem 

implicar na utilização de contenções verticais para manter a estabilidade das paredes da 

escavação. 

A escavação é executada segundo conferência em gabarito (armado conforme os 

marcos topográficos ou eixos de referência e referências de nível), sendo respeitados os 

alinhamentos e as cotas indicadas em projeto. 

Quando na cota indicada for constatada baixa capacidade de suporte do solo, o 

mesmo continuará a ser escavado (super escavação) de modo a se chegar em solo de 

melhor qualidade. 
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Pode-se também, fazer um fortalecimento do solo com lastro de brita ou pedra de 

mão. A largura útil da vala (Lu) será igual ao diâmetro do tubo (Ø) mais 1 vez o Ø do 

tubo,sendo que a largura mínima será de 1 m. 

Estes valores serão adotados para profundidades até 2,00m a partir da qual a largura 

será aumentada de 0,10m para cada metro ou fração além dos 2,00m de profundidade. 

Qualquer alteração quanto à largura da vala poderá ser feita a critério da Fiscalização. 

Para: H <= 2,00m => Lu = Ø + Ø 

H > 2,00m => Lu = Ø + Ø + 0,10 x 

Onde: x = número de vezes para cada metro ou fração além de 2,00m de 

profundidade. O material escavado será enquadrado pela Fiscalização na seguinte 

classificação: 

a) 1ª Categoria Areia, argila e piçarra 

b) 2ª Categoria Moledo ou rocha decomposta 

c) 3ª Categoria Rocha viva ou blocos de rocha 

d) 4ª Categoria Terrenos contendo pedra solta do tamanho médio de pedra de 

mão ou argila rija. 

 e) 5ª Categoria Lodo. 

 

Os equipamentos utilizados para a escavação são retroescavadeiras e/ou 

escavadeiras hidráulicas, de acordo com as características de cada escavação. Estes 

equipamentos posicionam-se no eixo do local a ser escavado e retiram o solo 

descarregando em caçambas de caminhões que efetuam o transporte ao bota fora e/ou 

depósito. 

 As escavações efetuadas se aproximam ao máximo do greide da geratriz inferior da 

tubulação e faz-se o acerto de fundo da vala por escavação manual. 

Os materiais retirados da escavação não lançados diretamente nos caminhões, 

devem ser depositados ao lado da vala a uma distância equivalente à profundidade de 

escavação, não devendo obstruir vias públicas, nem bloquear escoamento de água 

existentes. 

O material escavado (quando de baixa capacidade de suporte) é retirado e 

substituído, já o de boa qualidade poderá ser armazenado para o reaproveitamento em 

reaterro de vala. 

Os taludes das escavações de profundidade superior a 1.50 m devem ser escorados 

com peças de madeira assegurando estabilidade de acordo com a natureza do solo. A 

característica do escoramento considerará as condições locais do solo escavado, as 

condições suficientes para a segurança das pessoas, instalações e propriedades alheias ou 

não às obras. 
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O escoramento de valas consiste na contenção lateral das paredes de solos de 

cavas, poços e valas através de pranchas metálicas e/ou de madeira fincadas 

perpendicularmente ao solo e travadas entre si com o uso de pontaletes e longarinas, 

também metálicos ou de madeira, ou travados por meio de quadro metálico. 

Usamos escoramento sempre que as paredes laterais da vala são constituídas de 

solo passível de desmoronamento e quando a profundidade da vala for maior que o 

especificado pela segurança do trabalho visando a estabilidade das paredes da escavação e 

a segurança do serviço. 

Os tipos de escoramento utilizados serão os especificados em projeto e, na falta 

destes, serão definidos baseado na observação de fatores locais determinantes, tais como a 

qualidade do terreno, a profundidade da vala ou cava, a proximidade de edificações ou vias 

de tráfego etc. 

Sendo o pontaleteamento, o escoramento contínuo e o escoramento descontínuo os 

mais usuais tipos de escoramento de vala. 

Existem ainda os chamados escoramentos especiais, que são uma variação do 

escoramento contínuo, com pranchas engastadas lateralmente através de encaixes do tipo 

macho-fêmea. De acordo com o material utilizado na sua confecção, podem ser de madeira, 

metálicos ou mistos. 

O pontaleteamento é utilizado em solos coesivos, geralmente em cota superior à do 

lençol freático e em profundidades menores. 

São utilizados os escoramentos contínuos em escavações de solos arenosos, sem 

coesão, ou quando alguma circunstância exija uma condição estanque das paredes da vala. 

O escoramento descontínuo também é utilizado nas escavações em solos 

coesivos,geralmente em cota superior ao nível do lençol freático. 

A compactação do aterro deve atingir índice de 100% P.N. A compactação dos 

materiais deve ser em camadas iguais e não superior a20 cm, e ao final, o greide deve estar 

nivelado pelas cotas previstas em projeto.  

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados moto niveladora, rolo corrugado, placas vibratórias, grade de disco, caminhão 

pipa. A medição deste serviço será por m³ executado. 

Todo o entulho deverá ser retirado do local da obra, dando destino adequado para 

este material, devendo manter os locais de obra e próximo sempre limpos. 

O Transporte de material de qualquer categoria, em caminhão basculante, distância 

de até 30,00 km, não deverá exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar 

devidamente sinalizado, com a indicação da carga que leva, e obedecer sempre aos limites 

de velocidade concernente ao tráfego. A carga deve ser rigorosamente coberta, evitando-se 

assim a descarga de poeira no ar e sujeira nos logradouros. Uso de mão-de-obra habilitada. 
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4.3  PAVIMENTAÇÃO 

 

A pavimentação deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado, 

sendo que toda e qualquer alteração que por ventura deva ser introduzida no projeto ou nas 

especificações, visando melhorias, só será admitida com autorização da FISCALIZAÇÃO. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

O Projeto de pavimentação tem por finalidade definir as espessuras das camadas do 

pavimento, o tipo de pavimento, o tipo de material a ser empregado, de acordo com o tipo de 

material existente no subleito, bem como a topografia da região. O mesmo define a seção 

transversal do pavimento, em tangente e em curva, e sua variação ao longo do eixo. 

Estabelece também o tipo de pavimentação definindo o tipo de revestimento e as demais 

camadas estruturais capazes de suportar as cargas previstas durante o período de vida útil. 

Além disso, define geometricamente as diferentes camadas componentes estabelecendo os 

materiais constituintes, especificando valores mínimos e máximos das características físico-

mecânicas desses materiais. 

Concreto asfáltico é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina 

adequada, de agregado mineral graduado, material de enchimento e material betuminoso, 

espalhado e comprimido à quente sobre a pintura de ligação.  

Poderá a fiscalização paralisar os serviços, ou mesmo mandar refazê-los quando os 

mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa 

técnica. 

A estrutura de pavimento será composta por camada de sub-base de brita graduada 

com espessura de 25 cm, base de pó de pedra também com espessura de 25 cm e 

acabamento em revestimento asfáltico. 

Logo serão importados de jazida cerca de 1040 metros cúbicos de brita graduada e 

brita corrida. 

 O material com baixo suporte deverá ser removido e substituído por pedra de mão e 

deverá ser devidamente compactado. 

A camada de base deverá ser construída com pó de pedra, devendo ser compactada 

em camadas de no mínimo 10 cm e no máximo 15 cm de espessura. 

O controle tecnológico da compactação deverá ser determinado através do grau de 

compactação efetuado com frasco (grande) de areia exigindo 100% do Proctor 

Intermediário, realizado a cada 100 m alternando os bordos e, complementado, 

obrigatoriamente, por medidas deflectométricas com auxílio da viga Benkelman de 20m em 

20m, varrendo a pista toda, ou seja, os bordos direito e esquerdo e eixo. Quando a camada 
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de base for liberada pelo controle para a imprimação, esta deverá ser executada 

imediatamente. 

Sobre a base devidamente nivelada e isenta de material solto, será executado o 

serviço de imprimação empregando asfalto diluído tipo CM-30, podendo a taxa variar de 0,8 

a 1,6 l/m², conforme o tipo e a textura da base e do material betuminoso escolhido, devendo 

ser absorvido pela base em 24 h. 

Durante a cura a pista deverá ser mantida fechada a qualquer tipo de tráfego. 

A capa será executada com auxílio de vibro-acabadora com controle eletrônico e 

mesa extensiva, o equipamento deverá possuir comando eletrônico de nivelamento, capaz 

de orientar-se através de linha ou fio de aço, sky de 1m a 6m e por pêndulo, adaptável 

automaticamente as condições da obra, capacidade de trabalho na velocidade de 0 a 18 

m/min., regulável sistema de deslocamento através de esteiras deslizantes com sapatas de 

borracha para não marcar o revestimento asfáltico, possuir capacidade de trabalho com 

mesa de espalhamento de pelo menos 3m, na condição básica e de no mínimo 7m com a 

mesa extensível; sistema de compactação através de tamperes e vibradores e também 

possuir chapa alisadora com sistema de aquecimento. 

E compactada com trem de compactação adequado, para que se obtenha, no 

mínimo, 97% de grau de compactação, em relação a densidade aparente do traço de 

mistura. 

A acabadora deverá ser guiada, seu sistema eletrônico, através de cabos colocados 

nos dois lados na primeira faixa, de 20m em 20m, nas retas, e de 10m em 10m, nas curvas. 

As demais faixas o sistema deverá ser guiado por sky e pêndulo. 

 Deverá haver controle de temperatura da mistura asfáltica na saída do caminhão na 

usina e antes do descarregamento do mesmo no silo da acabadora. 

A temperatura de mistura não deverá exceder a 177ºC. As misturas com temperaturas 

superiores a 180ºC e abaixo do limite inferior da compactação, em função da curva de 

viscosidade, deverão ser recusadas. 

A compactação deverá ser iniciada na maior temperatura possível, de preferência na 

faixa obtida na curva de viscosidade SSF. 

Além das especificações já citadas acima, para um melhor entendimento, foi definida 

também, a metodologia a ser adotada para a execução dos serviços de pavimentação. 

 

4.3.1  Conformação e Escarificação 

 

Inicialmente deve-se proceder uma verificação geral, mediante nivelamento 

geométrico, comparando as cotas da superfície existente, com as cotas previstas no projeto 

para a camada final de terraplenagem. 



 

                                                                
   
 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Segue-se, posteriormente, a escarificação geral da superfície do subleito obtido até a 

profundidade de 0,20 m abaixo da plataforma de projeto, nos segmentos em que a 

terraplenagem estiver concluída. 

Com atuação da motoniveladora, através de operações de corte e aterro, deve-se 

conformar a superfície existente, adequando-a ao projeto, de acordo com os perfis 

transversais e longitudinais. 

Os materiais excedentes resultantes das operações de corte que possuam as 

características que permitam a sua utilização em: aterros, camada final de terraplenagem ou 

em outras camadas do pavimento devem ser transportados para locais designados para 

utilização posterior, de acordo com o estabelecido em projeto. 

 

4.3.2 Homogeneização do Material 

 

O material espalhado e escarificado, após ter atingido a cota desejada, deve ser 

umedecido, se necessário, e homogeneizado mediante ação combinada da grade de discos 

e operações com a motoniveladora. 

 Essas operações devem prosseguir até que o material se apresente visualmente 

homogêneo, isento de grumos ou torrões. 

Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite mínimo, deve-se proceder o 

umedecimento da camada através de caminhão tanque irrigador. Se o teor de umidade de 

campo exceder ao limite superior, deve-se aerar o material mediante ação conjunta da grade 

de discos e da motoniveladora, para que o material atinja o intervalo da umidade 

especificada. Concluídas as correções necessárias para obtenção do teor ótimo da umidade 

especificada, deve-se conformar  a camada pela ação da motoniveladora, iniciando em 

seguida a compactação. 

 

4.3.3. Execução de Sub-base e Base 

 

A camada de sub-base e base só podem ser executadas quando a camada 

subjacente estiver liberada, quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execução. 

A superfície deve estar perfeitamente limpa, desempenada e sem excessos de 

umidade antes da execução da sub-base ou base. 

Durante todo o tempo de execução da sub-base ou base, os materiais e os serviços 

devem ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros 

agentes que possam danificá-los. 

 

4.3.4. Aplicação do Material 
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O material deve ser transportado em caminhões basculantes, protegidos com lonas 

para que o material não perca umidade e nem receba água de chuva. 

A mistura deve ser distribuída mantendo a espessura regular e uniforme, sem 

ocorrência de segregação, em toda a largura da plataforma, de forma tal que, após a 

compactação, sua espessura não exceda 20 cm nem seja inferior a 10 cm 

 

4.3.5. Compactação 

 

Na fase inicial da obra, devem ser executados segmentos experimentais, com formas 

diferenciadas de execução, na sequência operacional de utilização dos equipamentos de 

modo a definir os procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação. 

Deve-se estabelecer o número de passadas necessárias dos equipamentos de 

compactação para atingir o grau de compactação especificado. 

Deve ser realizada nova determinação sempre que houver variação no material ou do 

equipamento empregado. 

 As operações de compactação devem prosseguir em toda a espessura da sub-base 

ou base, até que se atinja grau de compactação mínimo de 100% em relação à massa 

especifica máxima, na energia de compactação definida em projeto. 

 

4.3.6. Acabamento 

 

O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos 

de pneus de rodas lisa. 

A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação de 

corte, sendo vetada a correção de depressões por adição de material. 

 

4.3.7. Controle do Acabamento da Superfície 

 

O acabamento da superfície dos diversos segmentos concluídos deve ser verificado 

pela topografia, nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. 

Dando seguimento ao processo de pavimentação, após a regularização do subleito 

das vias será executado a camada de sub-base formada por pó-de-pedra, em seguida será 

implantada a primeira base de brita corrida, e após a compactação desta, uma segunda 

base, que é denominada complemento de base em Brita Corrida, conforme projeto de seção 

transversal, esta, após a compactação e liberação pela fiscalização, receberá imprimação 

para a aplicação da camada final de concreto asfáltico usinado a quente. 

 

4.4  LIMPEZA DE PISTA 
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A pista a ser recapeada deverá ser muito bem limpa, através de varredura mecânica 

ou manual jato de ar comprimido, retirando desta forma todos os materiais que possam 

impedir uma boa aderência entre o pavimento existente com o revestimento a ser 

implantado. A pista deverá ser lavada, com a utilização de carro tanque distribuidor de água, 

para que seja retirado o rejunte entre as pedras existente tornando assim um bom encaixe 

entre o calçamento existente e o asfalto a ser implantado. 

 

4.5 PATIO DE CONCRETO CIMENTADO 

 

O piso de concreto deverá ser executado sobre uma base de brita graduada 

compactada, com espessura mínima de 15 cm sobre o terreno, ou sobre contrapiso de 

concreto de 8 cm. Sobre a base, proceder-se-á uma camada em concreto impermeável 

armado, conforme projeto estrutural, sendo fck ≥ 18 MPa e espessura mínima de 8 cm. 

O adensamento, a regularização e o polimento deverão ser executados 

mecanicamente. As juntas de dilatação deverão ser confeccionadas através de disco de 

corte, espessura de 5 mm, profundidade mínima de 30mm (ou 1/3 da espessura do piso) e 

afastamentos máximos de 2,5 m. 

 

4.6 SINALIZAÇÃO 

 

Além das placas de obras, serão utilizadas, placas de sinalização preventiva para 

obra na via pública, de acordo com a resolução em vigor. 

Serão colocadas placas de sinalização vertical de acordo com as medidas e 

indicações constantes no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume I – 

“Sinalização Vertical de Regulamentação” e Volume II – “Sinalização Vertical de 

Advertência”.  

As placas serão de chapas metálicas galvanizadas com espessura de 2,0mm e o 

poste de sustentação será de aço galvanizado de diâmetro 65,0mm (2 1/2”) e com 

dispositivo anti-giro. 

Os postes serão fixados no solo em buraco feito previamente nas dimensões de 

30x30x50cm e após o poste estar devidamente aprumado será colocado no fundo da vala 

uma camada de concreto de 20,0cm e o restante do buraco preenchido com cascalho e 

parte do solo escavado. 

A executora tomará todas as providências necessárias para prevenir possíveis 

acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção das 

obras, assumindo total responsabilidade sobre eventuais acidentes. 
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 Deverão ser providenciadas faixas de segurança para o livre trânsito de pedestres, 

especialmente junto às escolas, hospitais e outros polos de concentração, em perfeitas 

condições de segurança durante o dia e a noite. 

 

 

Campos dos Goytacazes, 22 de março de 2024. 

 

 

 
 

José Fernando Guedes Moço 

Subsecretário de Obras e Infraestrutura 

Matrícula: 34335 



COMPOSIÇÃO 
01

- VB 1,00

SCO-RIO AD 20.25.0300 (A) M2 6,00

Largura (m) Altura (m) Área (m²)

3,00 2,00 6,00

SINAPI 10779 MES 6,00

SCO-RIO AD 25.05.0450 (A) M 1.040,00

Local Comprimento (m) Lados Área (m²)

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

520,00 2 1040,00

SCO-RIO AD 20.25.0200 (/) UN 6,00

Local Quantidade

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

6,00

SINAPI 10776 MES 6,00

Local Quantidade

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

1,00

SINAPI 10848 UN 1,00

Local Quantidade

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

1,00

SINAPI 90084 M3 2.691,00

Local Comprimento (m) Largura (m) Altura (m) Total (m³)

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

520,00 1,50 1,50 1170,00

escavacao para base do pavimento 520,00 6,50 0,45 1521,00
0bs: largura = 8 - 
1,5

SINAPI 93379 M3 537,24

Local Comprimento (m) Largura (m) Altura (m) Total (m³)

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana (escavação)

520,00 1,50 1,50 1170,00

Refazimento da pavimentação 520,00 6,00 0,40 1248,00

Volume da tubulação (600mm) 526,00 0,60 0,60 189,36
Volumes 

descontados
1880,76

Volume da tubulação (400mm) 90,00 0,40 0,40 14,40
Volume reaterro 

final
537,24

Volume do embasamento (vide 
item 6.08)

520,00 1,50 0,15 117,00

Volume da base de brita (vide item 
8.01)

520,00 7,50 0,20 780,00

Volume da areia para base (vide 
item 20.01)

520,00 7,50 0,20 780,00

SINAPI 95879 TXKM 68.259,20

Local T Distancia (km) M3xKM

Sobra da escavação para 
passagem da tubulação (vide item 

4.02)
3230,64 10,0 32306,40

brita graduada 1248,00 10,0 12480,00

Base de brita (vide item 8.01) 1029,60 10,0 10296,00

CBUQ (vide item 8.04) 23,92 10,0 239,20

calçada demolioda 49,92 10,0 499,20

arrancamento de paralelo 1243,84 10,0 12438,40

SINAPI 100990 T 6.802,00

Local M³ Peso Espec. T

Sobra da escavação para 
passagem da tubulação (Bota-fora 

vide item 4.02)
2153,76 1,5 3230,64

TRANSPORTES

Volume 
escavação

2418,00

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, P/ SANITARIO, C/ 5 BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 MICTORIOS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

ROLO DE TELA PLASTICA, NAS DIMENSOES DE (50X1,20)M, NA COR LARANJA, SENDO UTILIZADA 2 VEZES. FORNECIMENTO.

PLACA DE SINALIZACAO PARA OBRA NA VIA PUBLICA, COM 0,60M DE LARGURA POR 1M DE ALTURA, COM AVISOS EM LETRAS PINTADAS, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO E PINTURA, INCLUSIVE DA ESTRUTURA E SUPORTE EM MADEIRA SERRADA E BASE DE 
CONCRETO.

OBRA:
EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA RUA 
DOMINGOS VIANA

LOCAL: RUA DOMINGOS VIANA - PARQUE TURF CLUB - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

ADMINISTRAÇAO LOCAL

QUANTIDADE

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO

CANTEIRO DE OBRAS 

DESCRIÇÃO

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA, INCLUSIVE PINTURA, ESTRUTURA, SUPORTE DE MADEIRA EM PECAS DE MADEIRA 
SERRADA DE (7,5 X 7,5)CM E TRANSPORTE. FORNECIMENTO E COLOCACAO.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CÓDIGO UNIDADEBASE

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARGURA ATÉ 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE   DA   CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO AF_08/2023

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ 
CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: T). AF_07/2020

MOVIMENTO DE TERRA

Total reaterro (m³)

*Volume 
descontado é o 
mesmo volume 

do bota-fora

PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.



OBRA:
EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA RUA 
DOMINGOS VIANA

LOCAL: RUA DOMINGOS VIANA - PARQUE TURF CLUB - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

QUANTIDADEDESCRIÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CÓDIGO UNIDADEBASE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

po de brita graduada 832,00 1,5 1248,00

Base de brita (vide item 8.01) 624,00 1,65 1029,60

calçada demolioda 20,80 2,40 49,92

arrancamento de paralelo 540,80 2,30 1243,84

SCO-RIO AD 15.10.0300 (/) TXKM 20,00

Local Peso (t) Distancia (km) = TxKM
Drenagem pluvial Rua Domingos 

Viana
2,00 10,00 = 20,00

SCO-RIO AD 15.10.0050 (/) T 2,00

Local Peso (t)
Drenagem pluvial Rua Domingos 

Viana
2,00

SINAPI 101801 UN 22,00

Local Quantidade

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

22,00

SINAPI 99270 UN 11,00

Local Quantidade

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

11,00

SINAPI 98114 UN 11,00

Local Quantidade

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

11,00

SINAPI 92210 M 90,00

Local Comprimento (m)

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

90,00

SINAPI 92212 M 526,00

Local Comprimento (m)

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

526,00

SINAPI 101624 M3 117,00

Local Comprimento (m) Largura (m) Altura (m) Total (m³)

Drenagem pluvial Rua Domingos 
Viana

520,00 1,50 0,15 117,00

SCO-RIO BP 05.05.0050 (/) M3 624,00

Local Área (m²) Altura (m) Total (m³)

Brita para base da da 
pavimentação

4160,00 0,15 624,00

SICRO/RJ 1600441 M2 4.160,00

Local Comprimento (m) Largura (m) Área (m²)

DOMINGOS VIANA 520,00 8,00 4160,00

SINAPI 95995 M3 208,00

Local Comprimento (m) Largura (m) Área (m²) Espessura (m) Total (m³)

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 8,00 4160,00 0,05 208,00

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,30 X 
1,00 X 1,00. AF_12/2020

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M, PROFUNDIDADE = 1,40 
M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 
MECANIZADO. AF_08/2020

Base de brita corrida, inclusive fornecimento dos materiais, medida apos a compactacao.

Remoção de paralelepípedos

BASES E PAVIMENTOS

GALERIAS, DRENOS E CONEXOS

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS PESADOS EM CARRETAS, EXCLUSIVE A CARGA E DESCARGA E O CUSTO HORARIO DOS 
EQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS.

CARGA E DESCARGA DE EQUIPAMENTOS PESADOS EM CARRETAS, EXCLUSIVE O CUSTO HORARIO DO EQUIPAMENTO, DURANTE A 
OPERACAO.



OBRA:
EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA RUA 
DOMINGOS VIANA

LOCAL: RUA DOMINGOS VIANA - PARQUE TURF CLUB - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

QUANTIDADEDESCRIÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CÓDIGO UNIDADEBASE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

SICRO/RJ 4011353 M2 4.160,00

Local Comprimento (m) Largura (m) Área (m²)

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 8,00 4160,00

SICRO/RJ 4011352 M2 4.160,00

Local Comprimento (m) Largura (m) Área (m²)

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 8,00 4160,00

SINAPI 105730 M3 832,00

Local Área (m²) Altura (m) Total (m³)

Base de brita graduada 4160,00 0,20 832,00

SCO-RIO ST 75.05.0200 (A) M2 208,00

Local Comprimento (m) quant. De faixas
largura das 

faixas
area:

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 4,00 0,10 208,00

SCO-RIO ST 70.05.0250 (/) M2 3,75

Local Comprimento (m)
area de cada 

placa
quant de 
placas

area total:

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 0,25 15,00 3,75

COMPOSIÇÃO 3 UN 15,00

Local
quant de 
placas

RUA DOMINGOS VIANA 15,00

SINAPI 94990 M3 208,00

Local Comprimento (m) lados largura area: espessura (m) Total (m³)

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 2,00 2,00 2080,00 0,10 208,00

SINAPI 97088 KG 3078,40

Local Comprimento (m) lados largura area: peso por m² Total (kg)

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 2,00 2,00 2080,00 1,48 3078,40

SINAPI 104790 M3 166,40

Local Comprimento (m) lados largura area: espessura (m) total (m³)

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 2,00 2,00 2080,00 0,08 166,40

SINAPI 104796 M 1040,00

Local Comprimento (m) lados TOTAL

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 2,00 1040,00

SINAPI 94267 M 1040,00

Local Comprimento (m) lados TOTAL

RUA DOMINGOS VIANA 520,00 2,00 1040,00

DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 
CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

Pintura de ligação

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

CALÇADA

SINALIZAÇÃO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM BASE DE CONCRETO, COM 
H= DE 2,0 M E DIÂMETRO DE 2''. AF_03/2022

Imprimação com emulsão asfáltica

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

Sinalizacao horizontal com massa termoplastica, aplicada por aspersao, conforme especificacao CET-RIO, em projetos ate 100m2.

Placa de sinalizacao de aluminio com fundo, simbolos e tarjas em pelicula refletiva com esferas encapsuladas tipo II da NBR14644, inclusive elementos 
de fixacao, conforme especificacao CET-RIO. Fornecimento.







UNITÁRIO TOTAL

10848 PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM UN 1,00 1.206,01R$  1.206,00R$  

TOTAL: 1.206,00R$  

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,16 51,16R$  8,36R$  

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05 30,63R$  1,60R$  

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,00 99,63R$  0,06R$  

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,01 357,57R$  1,93R$  

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,06 78,09R$  4,30R$  

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,04 167,33R$  6,39R$  

TOTAL: 22,64R$  

102486 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

M3 0,02 672,86R$  15,95R$  

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,55 30,63R$  47,34R$  

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,52 41,98R$  21,63R$  

21013 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM 
(2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580)

M 2,80 69,15R$  193,62R$  

TOTAL: 278,53R$  

Composição 3 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, EM BASE DE CONCRETO, COM H= DE 2,0 M E DIÂMETRO DE 2''. AF_03/2022

Composição 1 - PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM           

Composição 2 - REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE   DA   CAÇAMBA   DA 
RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO AF_08/2023

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Rua Tenente Coronel Cardoso, 91 - Centro, Campos dos Goytacazes/RJ E-mail: gabinetesmoih@gmail.com
Telefone: (22) 98175 1231

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

Objeto: EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL NA RUA DOMINGOS VIANA
Data base:  fev/2025                                                                                            

CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE
PREÇO R$



Valor preliminar da Obra sem BDI: Referência: Base:

R$ 1.858.947,92 fev/25 EMOP 89,42

Tipo de Obra: 3

COMPONENTES Código Unidade Quantidade Preço Unitário Valor Parcial

MAO-DE-OBRA PARA TOPOGRAFO "A",INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 05.105.0145-0 MES 2,00 6.791,84R$              13.583,68R$        

MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE OBRA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 05.105.0127-0 MES 6,00 8.180,48R$              49.082,88R$        

UNIDADE REF.P/COMPL.ADM LOCAL,CONSID:CONSUMO AGUA,TEL.ENERGIA 
ELETRICA,MAT.LIMPEZA E ESCRITORIO,COMPUTADORES,LICENCA OBRA,MOVEIS E 
UTENSILIOS,AR COND.BEBEDOURO,ART,RRT,FOTOGRAFIASUNIFORMES,DIARIAS,EXAMES 
ADMISSIONAIS PERIODICOS E DEMISSIONAIS,CURSO CAPACITACAO/TREINAMENTO E 
ITENS COMPLEMENTEM AS DESP.NECESS.EXCL.DESPESAS SUBSIDIOS ALIM.E 
TRANSPORTE PESSOAL

05.100.0900-0 UR 89,42 35,04R$                   3.133,33

65.799,89

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS

4,13% 3,37%

Teto percentual Percentual atingido

TOTAL ADMINISTRAÇÃO LOCAL( R$ )

R$ 3.133,33

OBRA E LOCAL: CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL - RUA DOMINGOS VIANA - PARQUE TURF CLUB - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

05.100.0900-0 -  Complemento da Administração Local 
(Valor e Quantidade)

COMP ADM - ADMINISTRAÇÃO LOCAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.
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Composição do Item de Serviço
Catálogo SCO

A partir de 7/2003

Pesquisa realizada em 02/04/2025 14:57 hs  imprimir

Item de Serviço AD 20.25.0200 (/) Mês/Ano de
Referência 02/2025

Descrição Placa de sinalizacao para obra na via publica, com 0,60m de largura por 1m de altura, com avisos em letras pintadas,
compreendendo o fornecimento e pintura, inclusive da estrutura e suporte em madeira serrada e base de concreto.

Custo 170,92 Und. de Medida un

Data da Criação 07/2003 Data da Exclusão ___/______

Item
Elementar Antigo Item Reutilizado Descrição Und. de

Medida Quantidade Custo
Unitário R$

Custo
Parcial R$

MAT030400 033756   Chapa de aco galvanizado, no: 26 (0,50mm) Kg 2,82000000 11,81 33,30

MAT096800 105250   Peca de madeira serrada, secao (7,5cm x 7,5cm / 3" x 3") - grupo II da Tabela
Classificatoria de Especificacoes de Produtos Madeireiros m 1,50000000 8,18 12,27

MAT096850 105450   Peca de madeira serrada, secao (2,5cm x 10cm / 1" x 4") - grupo II da Tabela
Classificatoria de Especificacoes de Produtos Madeireiros m 3,20000000 3,42 10,94

MAT112150 118950   Prego com cabeca, de (18x30) Kg 0,50000000 12,91 6,46
MAT136700 144750   Tinta esmalte sintetica, brilhante, Duralack, Ypiranga ou similar gl 0,00400000 89,19 0,36
MOD000850 801850   Carpinteiro - forma de concreto h 0,20000000 31,96 6,39

MOD002200 805050   Pintor - servico completo de pintura, desde o emassamento ate as demaos de
acabamento h 2,00000000 31,96 63,92

MOD002450 805700   Servente h 0,20000000 24,82 4,96

EVE000050 900050   3% incidente sobre mao de obra direta com Encargos Sociais para cobrir despesas
relativa a equipamentos de protecao individual, uniformes e ferramentas % 1,00000000 75,27 2,26

RSE003300 041450 ET 05.10.0050(A) Concreto para camada preparatoria com 180Kg de cimento por m3 de concreto,
compreendendo apenas o fornecimento dos materiais, inclusive perdas de 5%. m3 0,01800000 309,73 5,58

RSE007000 106150 PT 05.40.0200(/)
Pintura interna ou externa sobre galvanizado com esmalte sintetico, inclusive
limpeza, desengorduramento, secagem, aplicacao de 1 demao de Wash Primer ou
similar e 2 demaos de acabamento

m2 0,60000000 35,42 21,25

RSE007750 119500 ET 05.20.0050(A) Preparo manual de concreto, compreendendo a mistura e o amassamento,
exclusive materiais. m3 0,01800000 179,22 3,23

Fechar Ajuda

Copyright © 2006 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rua Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Cidade Nova

Telefone: 2976-1669

02/04/2025, 14:58 Composição de Itens de Serviço da Prefeitura

https://www2.rio.rj.gov.br/sco/composicaosco.cfm?item=1AD20250200%2F202502 1/1
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Composição do Item de Serviço
Catálogo SCO

A partir de 7/2003

Pesquisa realizada em 02/04/2025 14:53 hs  imprimir

Item de Serviço AD 20.25.0300 (A) Mês/Ano de
Referência 02/2025

Descrição Placa de identificacao de obra publica, inclusive pintura, estrutura, suporte de madeira em pecas de madeira serrada
de (7,5 x 7,5)cm e transporte. Fornecimento e colocacao.

Custo 637,84 Und. de Medida m2

Data da Criação 09/2005 Data da Exclusão ___/______

Item
Elementar Antigo Item Reutilizado Descrição Und. de

Medida Quantidade Custo
Unitário R$

Custo
Parcial R$

MAT030400 033756   Chapa de aco galvanizado, no: 26 (0,50mm) Kg 4,29000000 11,81 50,66

MAT096800 105250   Peca de madeira serrada, secao (7,5cm x 7,5cm / 3" x 3") - grupo II da Tabela
Classificatoria de Especificacoes de Produtos Madeireiros m 5,00000000 8,18 40,90

MAT112150 118950   Prego com cabeca, de (18x30) Kg 0,20000000 12,91 2,58
MAT136050 144050   Tinta a oleo brilhante gl 0,25000000 114,79 28,70
MOD000850 801850   Carpinteiro - forma de concreto h 2,00000000 31,96 63,92

MOD002200 805050   Pintor - servico completo de pintura, desde o emassamento ate as demaos de
acabamento h 8,00000000 31,96 255,68

MOD002450 805700   Servente h 2,00000000 24,82 49,64

EVE000050 900050   3% incidente sobre mao de obra direta com Encargos Sociais para cobrir despesas
relativa a equipamentos de protecao individual, uniformes e ferramentas % 1,00000000 369,24 11,08

REQ001350 603950 EQ 05.05.0300(A)
Caminhao com Carroceria Fixa, capacidade de 3,5t, com motorista, material de
operacao e material de manutencao, com as seguintes especificacoes minimas:
motor diesel de 85CV. Custo horario produtivo.

h 1,00000000 134,68 134,68

Fechar Ajuda

Copyright © 2006 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rua Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Cidade Nova

Telefone: 2976-1669

02/04/2025, 14:54 Composição de Itens de Serviço da Prefeitura
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Composição do Item de Serviço
Catálogo SCO

A partir de 7/2003

Pesquisa realizada em 02/04/2025 14:57 hs  imprimir

Item de Serviço AD 25.05.0450 (A) Mês/Ano de
Referência 02/2025

Descrição Rolo de tela plastica, nas dimensoes de (50x1,20)m, na cor laranja, sendo utilizada 2 vezes. Fornecimento.

Custo 2,19 Und. de Medida m

Data da Criação 08/2006 Data da Exclusão ___/______

Item
Elementar Antigo Item

Reutilizado Descrição Und. de
Medida Quantidade Custo Unitário

R$
Custo Parcial

R$

MAT133251 900967   Tela plastica, cor laranja, com altura de 1,20m e comprimento de 50m,
fornecimento m 0,50000000 4,38 2,19

Fechar Ajuda

Copyright © 2006 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rua Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Cidade Nova

Telefone: 2976-1669

02/04/2025, 14:57 Composição de Itens de Serviço da Prefeitura
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Composição do Item de Serviço
Catálogo SCO

A partir de 7/2003

Pesquisa realizada em 02/04/2025 15:00 hs  imprimir

Item de Serviço BP 05.05.0050 (/) Mês/Ano de
Referência 02/2025

Descrição Base de brita corrida, inclusive fornecimento dos materiais, medida apos a compactacao.

Custo 205,06 Und. de Medida m3

Data da Criação 07/2003 Data da Exclusão ___/______

Item
Elementar Antigo Item Reutilizado Descrição Und. de

Medida Quantidade
Custo

Unitário
R$

Custo
Parcial

R$
MAT018400 021100   Brita corrida, com transporte m3 1,30000000 147,50 191,75
MOD002450 805700   Servente h 0,10000000 24,82 2,48

EVE000050 900050   3% incidente sobre mao de obra direta com Encargos Sociais para cobrir despesas
relativa a equipamentos de protecao individual, uniformes e ferramentas % 1,00000000 2,48 0,07

REQ001850 604750 EQ 05.05.0600(B)
Caminhao tanque, com capacidade de 6000 litros, com motorista, material de operacao e
material de manutencao, com as seguintes especificacoes minimas: motor diesel de
162CV, pipa com motobamba e barra de irrigacao. Custo horario produtivo.

h 0,01250000 196,40 2,46

REQ002300 605550 EQ 15.05.0450(A)

Pa-Carregadeira (Carregador Frontal), articulada, sobre rodas, com operador, material
de operacao e material de manutencao, com as seguintes especificacoes minimas: motor
de 118HP, carregadeira com sistema de travamento de seguranca, capacidade coroada
de 1,50m3, forca de desagregacao de 8900Kgf, altura maxima de descarga a 45o de
2540mm; cabine com para brisa dianteiro, retrovisores externos e interno e luzes de
sinalizacao conforme normas do CONTRAN. Custo horario produtivo.

h 0,00940000 263,96 2,48

REQ002400 605650 EQ 15.05.0456(/)

Pa-Carregadeira (Carregador Frontal), articulada, sobre rodas, com operador, com as
seguintes especificacoes minimas: motor de 118HP, carregadeira com sistema de
travamento de seguranca, capacidade coroada de 1,50m3, forca de desagregacao de
8900Kgf, altura maxima de descarga a 45o de 2540mm; cabine com para brisa dianteiro,
retrovisores externos e interno e luzes de sinalizacao conforme normas do CONTRAN.
Custo horario improdutivo (motor desligado).

h 0,00310000 86,94 0,27

REQ002700 606500 EQ 20.05.0200(B)

Compactador de pneus, com sete pneus, com operador, material de operacao e material
de manutencao, com as seguintes especificacoes minimas: motor diesel de 100CV, peso
de 7.500Kg sem lastro a 21.000Kg com lastro total, largura de compactacao de
1.800mm, com superposicao de pneus de 40mm, pressao nos pneus regulavel de
8,5Kg/cm2 a 2,5Kg/cm2, pneus 11,00 x 20 - 18 lonas, com raspadores e sistema de
aspersao dagua. Custo horario produtivo.

h 0,01000000 241,42 2,41

REQ002800 606600 EQ 20.05.0206(A)

Compactador de pneus, com sete pneus, com operador, com as seguintes especificacoes
minimas: motor diesel de 100CV, peso de 7.500Kg sem lastro a 21.000Kg com lastro
total, largura de compactacao de 1.800mm, com superposicao de pneus de 40mm,
pressao nos pneus regulavel de 8,5Kg/cm2 a 2,5Kg/cm2, pneus 11,00 x 20 - 18 lonas,
com raspadores e sistema de aspersao dagua. Custo horario improdutivo (motor
desligado)

h 0,00250000 78,74 0,20

REQ004350 616000 EQ 20.05.0300(A)

Espalhador de agregados, rebocavel, capacidade rasa de 1,3m3, sem operador, com
material de manutencao, com as seguintes especificacoes minimas: largura maxima de
distribuicao de 3,66m, comprimento de 4,10m, largura de 1,30m, altura de 1,00m, peso
de 860kg, quatro rodas com pneus de 6x9 (10 lonas), diametro do rolo de 12,7cm (5").
Custo horario produtivo.

h 0,01250000 5,59 0,07

REQ006750 625000 EQ 20.05.0550(B)
Rolo Vibratorio Liso de 7t, auto-propulsor para pavimentacao, com operador, material de
operacao e material de manutencao, com as seguintes especificacoes minimas: motor
diesel de 76,5HP, largura total de 2,015m. Custo horario produtivo.

h 0,00940000 146,54 1,38

REQ007500 627450 EQ 15.05.0650(A)
Trator de pneus, com operador, material de operacao e material de manutencao, com as
seguintes especificacoes minimas: motor diesel de 75HP, tracao 4x2, raio de giro
3.200mm e peso operacional de 3,7t. Custo horario produtivo.

h 0,01250000 118,81 1,49

Fechar Ajuda

Copyright © 2006 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rua Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Cidade Nova

Telefone: 2976-1669

02/04/2025, 15:00 Composição de Itens de Serviço da Prefeitura
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Composição do Item de Serviço
Catálogo SCO

A partir de 7/2003

Pesquisa realizada em 02/04/2025 14:59 hs  imprimir

Item de Serviço AD 15.10.0050 (/) Mês/Ano de
Referência 02/2025

Descrição Carga e descarga de equipamentos pesados em carretas, exclusive o custo horario do equipamento, durante a
operacao.

Custo 69,41 Und. de Medida t

Data da Criação 07/2003 Data da Exclusão ___/______

Item
Elementar Antigo Item Reutilizado Descrição Und. de

Medida Quantidade
Custo

Unitário
R$

Custo
Parcial

R$
MOD002450 805700   Servente h 2,50000000 24,82 62,05

EVE000050 900050   3% incidente sobre mao de obra direta com Encargos Sociais para cobrir despesas
relativa a equipamentos de protecao individual, uniformes e ferramentas % 1,00000000 62,05 1,86

REQ002650 605950 AD 15.15.0650(A)

Carreta para transporte pesado, com capacidade de carga util de 60/80t, com
motorista operador, com as seguintes especificacoes minimas: motor diesel de
330CV, chassis extensivel ate 21m e semi-reboque de 4 eixos. Custo horario
improdutivo (motor desligado).

h 0,02500000 219,98 5,50

Fechar Ajuda

Copyright © 2006 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rua Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Cidade Nova

Telefone: 2976-1669

02/04/2025, 14:59 Composição de Itens de Serviço da Prefeitura
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Composição do Item de Serviço
Catálogo SCO

A partir de 7/2003

Pesquisa realizada em 02/04/2025 15:05 hs  imprimir

Item de Serviço ST 65.05.0250 (/) Mês/Ano de
Referência 02/2025

Descrição Poste tipo S5, simples, de 4" de diametro. Conforme especificacao da CET-RIO. Fornecimento.

Custo 2.418,00 Und. de Medida un

Data da Criação 07/2004 Data da Exclusão ___/______

Item
Elementar Antigo Item

Reutilizado Descrição Und. de
Medida Quantidade Custo

Unitário R$
Custo

Parcial R$

MAT109550 116750  
Poste de aco galvanizado por imersao a quente (NBR6323), pintado com esmalte
sintetico, na cor preto fosco, com coluna de 5000mm de comprimento, diametro
externo 101,6mm (4"), espessura de 4,75mm, tipo S5

un 1,00000000 2.418,00 2.418,00

Fechar Ajuda

Copyright © 2006 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rua Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Cidade Nova

Telefone: 2976-1669

02/04/2025, 15:05 Composição de Itens de Serviço da Prefeitura
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Composição do Item de Serviço
Catálogo SCO

A partir de 7/2003

Pesquisa realizada em 02/04/2025 15:00 hs  imprimir

Item de Serviço ST 75.05.0200 (A) Mês/Ano de
Referência 02/2025

Descrição Sinalizacao horizontal com massa termoplastica, aplicada por aspersao, conforme especificacao CET-RIO, em
projetos ate 100m2.

Custo 102,92 Und. de Medida m2

Data da Criação 03/2012 Data da Exclusão ___/______

Item
Elementar Antigo Item Reutilizado Descrição Und. de

Medida Quantidade
Custo

Unitário
R$

Custo
Parcial

R$

MAT038350 042900  

Cone de sinalizacao, refletivo, com altura de: 750mm, base quadrada de lado
medindo 390mm , de polietileno, pintado com tarjas horizontais de 100mm na cor
laranja, com faixas na cor branca, impressao em letras na cor azul com logotipo
escrito em cada cone (na frente e atras).

un 0,01500000 70,30 1,05

MAT090200 098250   Micro-esfera de vidro, tipo Drop-On ou similar Kg 0,25000000 9,41 2,35
MAT090250 098300   Micro-esfera de vidro, tipo Pre-Mix ou similar Kg 0,25000000 7,31 1,83

MAT137750 145750   Tinta Termoplastica pelo processo de aspersao, na cor branco, para sinalizacao
horizontal, Spraysol AGM-122, Indutil ou similar Kg 3,00000000 11,13 33,39

MOD000350 800450   Ajudante Operacional de Trafego h 0,12000000 26,61 3,19
MOD000550 801200   Auxiliar de mecanico h 0,11000000 25,83 2,84
MOD002450 805700   Servente h 0,22000000 24,82 5,46

EVE000050 900050   3% incidente sobre mao de obra direta com Encargos Sociais para cobrir despesas
relativa a equipamentos de protecao individual, uniformes e ferramentas % 1,00000000 8,30 0,25

EVE000100 900053   5% incidente sobre mao de obra de operacao com Encargos Sociais para cobrir
despesas de EPI e de operacao de trafego % 1,00000000 3,19 0,16

REQ005400 620300 EQ 50.05.0100(/) Maquina demarcadora de faixas, com fusor aplicador e fusor derretedor, sem
operador. Custo horario produtivo. h 0,11000000 409,50 45,05

REQ005901 902302 AD 15.15.0050(C)

Caminhoneta de servico, com cabine e cacamba, com motor bicombustivel, cabine
simples, com ar condicionado e direcao hidraulica, capacidade de carga minima de
650Kg, tracao 4 x 2, com motorista e material de operacao. Custo horario
improdutivo (motor funcionando).

h 0,08000000 91,82 7,35

Fechar Ajuda

Copyright © 2006 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rua Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Cidade Nova

Telefone: 2976-1669

02/04/2025, 15:00 Composição de Itens de Serviço da Prefeitura
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Composição do Item de Serviço
Catálogo SCO

A partir de 7/2003

Pesquisa realizada em 02/04/2025 14:59 hs  imprimir

Item de Serviço AD 15.10.0300 (/) Mês/Ano de
Referência 02/2025

Descrição Transporte de equipamentos pesados em carretas, exclusive a carga e descarga e o custo horario dos equipamentos
transportados.

Custo 2,89 Und. de Medida t.Km

Data da Criação 07/2003 Data da Exclusão ___/______

Item
Elementar Antigo Item Reutilizado Descrição Und. de

Medida Quantidade
Custo

Unitário
R$

Custo
Parcial

R$

REQ002550 605850 AD 15.15.0550(A)

Carreta para transporte pesado, com capacidade de carga util de 60/80t, com
motorista operador, material de operacao e material de manutencao, com as
seguintes especificacoes minimas: motor diesel de 330CV, chassis extensivel ate 21m
e semi-reboque de 4 eixos. Custo horario produtivo.

h 0,00500000 577,85 2,89

Fechar Ajuda

Copyright © 2006 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rua Afonso Cavalcanti, 455, 9º andar, Cidade Nova

Telefone: 2976-1669

02/04/2025, 14:59 Composição de Itens de Serviço da Prefeitura

https://www2.rio.rj.gov.br/sco/composicaosco.cfm?item=1AD15100300%2F202502 1/1
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,32%
R 0,50%

DF 1,02%
L 6,64%

CP 3,65%
ISS 5,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 23,38%
BDI DES 23,38%

Observações:

Data

Nome: José Fernando Guedes Moço

CREA/CAU: 2014102986

ART/RRT: 2020230004323

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Campos dos Goytacazes/RJ quarta-feira, 19 de março de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

0 951037/2023 Município de Campos dos Goytracazes - RJ

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR



_ I

QCI - Quadro de Composição do Investimento

Nº SICONV
951037/2023

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
OGU 2.324.233,00 20.001,91 2.344.234,91

Repasse (R$) Contrapartida (R$)
344.043,46  -

Meta
Item de 

Investimento
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.

Lote de Licitação / 
nº do CTEF

Repasse (R$)
Contrapartida 

Financeira (R$)
Outros (R$) Investimento (R$)

1. Pavimentação Pavimentação de vias

CONSTRUÇÃO DE REDE DE 
DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
CALÇADA COM ACESSIBILIDADE NA 
RUA DOMINGOS VIANA - TRECHO 
ENTRE A AV. 28 DE MARÇO E RUA 
ANTÔNIO MANOEL

Em Análise 4.160,00        m² LOTE 1 1.980.189,54 20.001,91  - 2.000.191,45

1.980.189,54 20.001,91  - 2.000.191,45
( 99,00% ) ( 1,00% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF
VALORES CONTRATADOS (R$):0 Município de Campos dos Goytracazes - RJ Campos dos Goytacazes/RJ

TOTAL

Saldo a 
Reprogramar

EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PMv3.0.4 1 / 1



I

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
951037/2023

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

05/25 06/25 07/25 08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26
1. CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CALÇADA COM ACESSIBILIDADE NA RUA DOMINGOS VIANA - TRECHO ENTRE A AV. 28 DE MARÇO E RUA ANTÔNIO MANOEL 2.000.191,45 % Período: 10,93% 16,05% 22,50% 23,01% 16,23% 11,28% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO 81.183,90 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
50,00% 50,00%

1.2. CANTEIRO DE OBRAS  33.289,52 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
50,00% 50,00%

1.3. MOVIMENTO DE TERRA  51.387,43 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
50,00% 50,00%

1.4. TRANSPORTES  201.270,35 % Período: 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

1.5. GALERIAS, DRENOS E CONEXOS  341.196,00 % Período: 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

1.6. BASES E PAVIMENTOS  847.327,52 % Período: 0,00% 0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

1.7. SINALIZAÇÃO  34.542,52 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 30,00% 30,00% 40,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
30,00% 30,00% 40,00%

1.8. CALÇADAS  409.994,21 % Período: 0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

%: 10,93% 16,05% 22,50% 23,01% 16,23% 11,28% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 216.361,54 317.835,11 445.447,55 455.706,68 321.446,26 223.392,40 - - - - - - 
Período: Contrapartida: 2.185,47 3.210,46 4.499,47 4.603,09 3.246,94 2.256,48 - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 218.547,01 321.045,57 449.947,02 460.309,77 324.693,19 225.648,89 - - - - - - 

%: 10,93% 26,98% 49,47% 72,49% 88,72% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 216.361,54 534.196,65 979.644,20 1.435.350,88 1.756.797,14 1.980.189,54 1.980.189,54 1.980.189,54 1.980.189,54 1.980.189,54 1.980.189,54 1.980.189,54 

Acumulado: Contrapartida: 2.185,47 5.395,93 9.895,40 14.498,49 17.745,43 20.001,91 20.001,91 20.001,91 20.001,91 20.001,91 20.001,91 20.001,91 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 218.547,01 539.592,58 989.539,60 1.449.849,37 1.774.542,56 2.000.191,45 2.000.191,45 2.000.191,45 2.000.191,45 2.000.191,45 2.000.191,45 2.000.191,45 

Local Responsável Técnico
Nome: José Fernando Guedes Moço
CREA/CAU: 2014102986

Data ART/RRT: 2020230004323

0

Total:    R$ 2.000.191,45

Item Descrição

quarta-feira, 19 de março de 2025

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Melhorias na infraestrutura de mobilidade urbana no município de Campos dos Goytacazes - RJ

 Valor (R$) Parcelas:

Município de Campos dos Goytracazes - RJEXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA RUA DOMINGOS VIANA

Campos dos Goytacazes/RJ

PMv3.0.4 1 / 1



2020250056249

1ª Via - CONTRATADO

INICIAL

INDIVIDUAL

JOSE FERNANDO GUEDES MOCO
2013210337

2014102986

ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 29.116.894/0001-61
RUA CORONEL PONCIANO DE AZEVEDO FURTADO

47

28030045

PARQUE SANTO AM
ARO

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO- 24/02/2025

R$ 10,00

RUA DOMINGOS VIANA
S/NPARQUE TURF CLU

B
CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ 28013085

Coordenadas geográficas:   -21,761897 -41,30779424/02/2025 24/02/2026

INFRAESTRUTURA

Proprietário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES CPF/CNPJ:   29.116.894/0001-61

20 - ELABORACAO DE ORCAMENTO
47 - PLANEJAMENTO
49 - PROJETO
22 - DRENAGEM
47 - PAVIMENTACAO
66 - TERRAPLANAGEM
75 - GALERIA
218 - ENGENHARIA PUBLICA
287 - OBRA CIVIL PÚBLICA 

4,160.00 m2 1

ART REFERENTE AO PROJETO, ORÇAMENTO, MEMORIA DE CÁLCULO, LAUDOS TÉCNICOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJ
ETO DE ACESSIBILIDADE REFERENTE A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CALÇADAS CO
M ACESSIBILIDADE, COM SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NA RUA DOMINGOS VIANA - PARQUE TURF CLUB, CA
MPOS DOS GOYTACAZES/RJ

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 
 Acessibilidade:Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.

AENF - ASSOC DOS ENG E AGRONOMOS DO NOROESTE FLUMINENSE

JOSE FERNANDO GUEDES MOCO - 12338748700

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - 29.116.894/0001-61

R$ 103,03 R$ 103,0327/02/2025 28078570002452751



2020250024917

1ª Via - CONTRATADO

INICIAL

RODRIGO DAS CHAGAS GASPAR
2011499259

2012128656

ENGENHEIRO CIVIL

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 29.116.894/0001-61

RUA CORONEL PONCIANO DE AZEVEDO FURTADO
47

PARQUE SANTO AMARO

28030045CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ

01/01/2024 Indeterminado

30 H/SEM

R$ 8.000,00

SERVIDOR PUBLICO PLENO

SEDE
RUA CORONEL PONCIANO DE AZEVEDO FURTADO 47

PARQUE SANTO AMARO

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ 28030045

16 - DESEMPENHO DE FUNCAO TECNICA
190 - PROFISSIONAL DO QT DA EMPRESA, HABILITADO AO EXERCÍCIO DE TODAS AS ATIVIDADES NO ÂMBITO DE SUAS ATR
IBUIÇÕES LEGAIS

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E TERMOS DE REFERÊNCIAS VISANDO ELABORAÇÃO DE PROCES
SOS LICITATÓRIOS DAS OBRAS E SERVIÇOS DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZ
ES

AENF - ASSOC DOS ENG E AGRONOMOS DO NOROESTE FLUMINENSE

RODRIGO DAS CHAGAS GASPAR - 13327548722

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - 29.116.894/0001-61

R$ 100,03 R$ 100,0330/01/2025 28078570002422006



2020240350574

1ª Via - CONTRATADO

INICIAL

RODRIGO DAS CHAGAS GASPAR
2011499259

2012128656

ENGENHEIRO CIVIL

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 29.116.894/0001-61

RUA CORONEL PONCIANO DE AZEVEDO FURTADO
47

PARQUE SANTO AMARO

28030045CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ

01/01/2024 Indeterminado

30 H/SEM

R$ 8.000,00

SERVIDOR PUBLICO PLENO

SEDE
RUA CORONEL PONCIANO DE AZEVEDO FURTADO 47

PARQUE SANTO AMARO

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ 28030045

16 - DESEMPENHO DE FUNCAO TECNICA
190 - PROFISSIONAL DO QT DA EMPRESA, HABILITADO AO EXERCÍCIO DE TODAS AS ATIVIDADES NO ÂMBITO DE SUAS ATR
IBUIÇÕES LEGAIS

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) VISANDO ELABORAÇÃO DE PROCESSOS L
ICITATÓRIOS DAS OBRAS E SERVIÇOS DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ABEA - ASSOC BRASILEIRA DE ENGENHEIRAS E ARQUITETAS

RODRIGO DAS CHAGAS GASPAR - 13327548722

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - 29.116.894/0001-61

R$ 99,64 R$ 99,6422/11/2024 28078570002357866



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

 

DRENAGEM PLUVIAL DA RUA DOMINGOS VIANA 
 

Foto 1 e 2 : Drenagem Pluvial da Rua Domingos Viana 

 

 
Foto 3 e 4 : Drenagem Pluvial da Rua Domingos Viana 

 

 
Foto 5 e 6 : Drenagem Pluvial da Rua Domingos Viana 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

 

 

  
 

Foto 7 e 8 : Drenagem Pluvial da Rua Domingos Viana 

 

 
Foto 9 e 10 : Drenagem Pluvial da Rua Domingos Viana 

 

 
Foto 11 e 12 : Drenagem Pluvial da Rua Domingos Viana 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

 

 

 

  

Foto 13 e 14 : Drenagem Pluvial da Rua Domingos Viana 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA  

Concorrência Eletrônica nº 003/2025 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com 

fulcro no art. 54, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023 e 

173/2024, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará 

realizar a licitação, na Modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nº 003/2025, 

conforme discriminado abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para melhorias na infraestrutura de 

mobilidade urbana no município de Campos dos Goytacazes – RJ (execução de rede de 

drenagem pluvial, pavimentação asfáltica, calçadas com acessibilidade e sinalização 

horizontal e vertical na Rua Domingos Viana no trecho entre a Avenida 28 de Março e 

Rua Antônio Manoel) - contrato de repasse 951037/2023. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 21 de julho de 2025. 

Local: www.licitanet.com.br 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 

através do site oficial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes. 

 

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2025. 

 

 

Marcelo Marins Ferreira Monteiro 
   Agente de Contratação 


